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CÂMARA DOS I)EPUTA-DOS

PROJETO DE LEI: N~ 3.768, DE 1989
(Do Sr. Vicente 80go)

Dispõe sobre as sociedades cooperativas.

(ANEm ·;E Aü ·FROJETO DE LEI NQ 1. 706, DE 1989)

Parágrafo úni::o. A palavra "cooperativa" é de

obrigatório e exclusivo denominação das so:::ied;;lldes sob

o regime jurídi::o desta lei.

CIU'1TULO

DO SITEMA COOPERATIVISTA NACIONAL

CI\.P1TuLO III

00 OBJETO E CLASSIFICAÇAO DAS CooPERATIVA.S

Art. 12 Esta ltei dispõe sobre o Sistema

tivista Nacional, que abrange etS cooperativas e seus

de representação, observada, em relação as atividades

opeativas ·int;egrantes do Sistema rinan::eiro Nacional,

bém a legislação especíri::a.

Cooper-ª.

órgãós

das cQ.

tam-

Art'. 32 As cooperativas poderão agir em todos.

ramos de atividades humanas, sendo-lhes facultado adotar por

objetivo, isolad;;ll ou cumulativament.e, qualquer gênero de tr,ª

.ba 11"10 , serviços ou operações.

Art. 4 2 As cooperativas são consideradas:

Cl\.píTULO 11

DI\. NATUREZA E CARAe'l'ERí5TICA -DA COOPERATIVA

Art. 2!! A cooperativa é so.::iedade civil de: pes-

soas, de forma jurídica própria, não sujeit.a a falên::i::o, :;on~

ti tuída para a prestação de serviços aos sócios através do

exer::::í::io de uma ou mais atividades eçonômi::::as, objeti

vo de 'lu:::ro e :::om as seguintes características:

I • adesão voluntária;

11 número variável e ilimitado de só:=ios, salvo

impossibilidade de prestação de serviços, obedecidos os

quisitos previstos nesta lei;

III - variabilidade do capital social, dividido

quotas-partes;

IV - lir.litação mínima e máxima do número ~p. '.,/!lOt,gS

parteS por só,=io, excetuada, quanto à limitação máxima. a

possibilidade estatutária de subscrição por c~itérios de prQ

porcionalidade;

V - incessibilidade a não sócios das quotas-partes;

VI - il'1penhorabilidaue do capital dos sócios;

I - singulares, as constit.uídas. no mínimo. de 7

(sete) pessoas físicas, facultado aos estatutos permitir

;;lIdmissão d'e sindicatos, fundações. asso:::iações ou socieda

des sem fins lucrativos e outras pessoas jurídicas que pr.a

tiquem as mesmas ou :::orrelatas at.ividades das' pessoas físi

cas ;;lIsso:::iadas. observa60 o disposto no § 3~ do· art. 18;

11 - centrais ou federações, as constituídas de

(três) ou mais cooperativas singul;;llres, com os mesmos ou di

ferentes objetos, facultada a admissão de pessoas físic;;lls que

não POSS;;llttl ser atendidas pelas :::ooperativas singulares asso

ciadas;

11I - confederações, as constituídas de 3 (três)

mais centrais ou federações. com os mesmos ou diferentes

objetos·.

Parágrafo único. As cooperativas referidas neste

artigo poderão filiar-se mutuamente.

CAPíTULO IV

DA CONSTI'I'UIÇlO DA SOCIEDME COOPERATIVA

Seção I

Do Ato Const.itutivo

VII - administração democrát.ica, com singularidade

de votos, facultada à :::ooperat.iva central, federação e con

federação de cooperativas optar pelo c'rit.ério de proporcio

nal idade;

A.rt. 52 A sociedade cooperativa se constitui por

deliberação da assembléia geral dos fundadores, constante

da respectiva at.a ou de escritur;;ll pública.

x - indiscrimina.ção ra::ial, so:::ial, religiosa

IX - indivisibilidade da reserva legal e do fundo

de assist.ência técnica, edu::acional e social;

VIII - ret.orno das sobras líquides do exer:::í::io pro

porcional às operações realizadas pelos sócios, fa:::ult.ada à

assembléia geral dar-lhes outras destinações (art. 60, § úni

co);

Art. 62 O ato constitut.ivo conterá:

nacionalidade,

II - o objeto so:::ial;

III - o nome, idade, est.ado civil,

V - o nome dos eleitos p;;llra os órgãos de adminis

tração e fiscalização.

IV - a aprovação dos estatutos;

profissão e residência dos sócios fundadores e o número das

quotas-partes de subscrição individual e seu valor;

I ~ a denominaçâo...·e sede;

valor

políti:::a;

XI - res'Ponsabilidade do só::io limitada

do capi t.al por eie subscrito;

XII - promoção da educação e int.egração cooperativi~

t.as. Parágrafo único. O ato constitutivo e os est.at.Q
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sódos das despe-

tos, quando não trans[;ritos naquele, serão assinados pelos

.fundadores.

seçiio "lI

Dos Esta tutos

Ar.t. 7e Os estatutos da cooperat,iva, respeitado

o disposto nesta lei, estabelecerão:

I - a denominação, sede, prazo de duração, objeto

so:::ial, fixação do exercí[;io :s~c~al e da~a' do ~evc!ntam~nto

do ba lanço gera 1 ;

11.- os direitos, deveres e responsabilidades,

q~isitos.para admissão, suspensão e perda da qualidClde de

sócios;

III ..: o capital mínimO da [;ooperativa, valor unitá

rio da quota-parte, o mínimo e o máximo de subscrição e 'o-mQ

do de integralização e ~e retirada do capital nos casos de

perda da qualidade de só:::io;

IV - a forma do rateio ent~e

sas, perdas e ,prej~ízos;

v - ,a permissão. ou .p~oibição de pagamento de juros

sobre o capital integralizado, .observado o disposto no art.

15;

,VI - o retorno das sobras líquidas do exer[;ício,

respeitado o disposto no art". '2 2 , n e VIII;

VII - a estrutura de administração e. fiscalização,l

criando .os respectivos órgãos.• com sua composição, forma de'

pre'en"chimento' dos cargos, duração da gestãl?, competências

devere~ pr'óprios;

VII I - a representação ativa e passi va. da sociedade;

De - as formalidades' de [;onvocação e o quorum de

instalação e deliberação das assembléias gerais. sendo que,

nas [;ooperativBs singulares, será ele baseado no número de

só::ios;

§ 4e ,Declrarada a compatibilização do ato consti-'

tutivo' e dos estatlltoS com a legislação, a cooperativa os

apresentará' à Ju.nta Comercial para arquivamento e respectiva

'publi[;idade, a 'partir da qual a coopêrativa adquire perso

nalidade jurídi[;a.

§ se A reforma dos estatutos e a fusão e desmem

bramento obede::erão, no que couber, ao dispostG neste arti

go, operando efeitos apenas a partir da publi:::idade dos res

pe::tivos arquivamentos.

Art. 92 O descumprimento da~ determinações con-

tidas no artigo anterior implicará a ,responsabilidade prin::i

paI, solidária e 'ilimitada dos fundadores, perante ter[;ei

ros, pelos atos pratü:ados pela cooperativa irregular, a;t.em

'de outras 'penal·izações, previstas em lei.

Par"'\"!'rafo úni::o. A responsabilidade do "caput"

deste artigo somente poderá ser el idida ~a hipótese da coopg

rati va, após sua regularização e resguardados 05 interesses

de terceiros, ratificar expressamente os atós anteriores.

seção IV

Das cooperativas Escolares

Art. 10. O ato cons'titutivo e os estatutos da

coope;ativa 'escolar, após cumprimento do art. 8li/: e seus §§

'li! a '32', 'serâô arqLiivados apenas na se.::::retaria 'do estabele

'cimento de ensino.

Parágrafo único. Quando a cooperativa escolar for

constituída de alunos de mais 'de um estabelecimento de ensi

no, o ato constit,utivo e os estatutos serão arquivados na s~

cretaria de cada um deles.

CAPíTULO V

DOS LIVROS

X, - o modo de sua reforma;

Xl -. o processo de oneração ou alienação de bens
Art. 11.

tes livros~

A cooperativa deverá possuir os segui!!

imóveis.

seçãC! 111

I - de matrícula;

II de- presença dos sócios às assembléias gerais;

Das Formal idades Complementares à Constituição

Art. 8e A cooperativa, em 30 (trinta) dias cont,ª-

dos da da"tá da' ::onstituição, remeterá o ato con'stitutivo

os estatutos, em 4 (quatro) vias, ao órgão estadual ou do

Cistrito Federal de representação do sistema cooperativista

nacional, que, em igual prazo, a ::ontar do recebimento. após

analisá-los:

I - declarará sua compatibilização com a legisla-

!lI - de atas das assembléias gerais;

IV - de atas dos órgãos de a~ministração;

V - de atss do conselho fiscal;

VI - outros, de exigências prevista em lei.

lI! t fa=ultada a adoção de livros de folhas sol

tas ou fi[;has e, observadas as normas legais pertinente. de

pro:::essos me:::anográficos eletrõni~os.

ção;

II - fixará as exigên::ias necessárias compatibi-

§ 22 No livro fi~has de matrí::ula, só::ios

serão inscritos por ordem cronológi::a de admissão, constando:

lização.

~ le O prazo de cumprimento das exigências nêio s~

rã inferior a 30 (trinta) dias e o órgão de representação t~

rã prazo igual 80 fixado para análise do cumprimento das ex!

géncias.

§ 2!! Após os prazos do "caput" e do § 1 2 deste

artigo sem manitestação do órgão de representação, pressy,

mir-se-á a compatibilização ~u o ::umprimento das exigên=ias.

§ 3 2 Caberá recurso ao órgão de representação n-ª.

cional ~o sistema cooperativi:s.ta contra o parecer do orgão

local, oponível em 30 (tn.nta) dlas de sua clénci-a., que será

deddido pelo órgão nacional em 30 (trinta) ~ias contados

da entrada do recurSo em seu protocolo.

I - o nome, idade, estaoo civil, nacionalidade,pr.Q

fissão e residênc:ia;

11 - a data de admissão e. quando for o ::::aso, de.

suspensão e da perda de qualidade de sócio.

CAPíTULO VI

DO CAPITAL

Art. 12. O capital social, .expresso no padrão m.Q

netario nacional, será dividido em quotas-partes e, se

sim' dispuserem os estatutos, corr.igível monetariamente.

Parágrafo único. A. correção monetária de que trã

ta o "caput" deste artigo terá :::omo teto o valor máximo

do índi:::e oficialmente fixado.
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, Alrt.~ 13.· Os estat.utos PQderão preve;- subscrição

,autotnát.i.c~ de quotas-partes decorrente de 'deliberação da BS

~eJ!lb~éi~ ger<p.l. caso em que ,o I integraliz.aç~o se fará espon.

t,af}eamel]t~ 94 med ia1)te .~r~tençãolpe];centua I sobre' o valor do

moviFTlento econômico dos sócios.

fi I li A decisão da assembléia geral só operará efej,

tos a partir de 30 (trinta) dias da publicidade do arquiva

mento da respectiva ata na Junta Comercial.

9 22 Nas cooperatlvas em que a subs~rição do ca

pital ·.fGr diretamente propo.rciona~ ao movimento. econômi::o de

cada &ócio, GS estatutos' deverão prever sua revisão perió

C!ica. para a;j\;lstamento às. :=ondições vigentes.

Art. 14.. r., int;egr~liz.ação de quot.as-partes - pod~

rá reali%.ada :::om bens, mediante prévia manifestação da

,assembléia geral quanto à operação e avaliação.

Art. 15, Nos exercí:::ios sociais em que foram ap!!

rad.as so.bras. a cooperativa poderá 'pagar juros. variáveis até

o máximo de 12% (doze por cento) ao ano. que in:::idirão

bre a parte integralizada das quo~as-partes do capital, c0l:

rigida monetaria~ent.e: ob;se:.rvado, ~ ~i,spo~t,o no art. 12.

Art. 16. t\ as~embléia geral poderá instituir

° =~p~t.al, ~otat~vo, para fins ·espÊ!c·íÚ:::os,. ~stab~le~en,do
modo de formação, apli:::ação. correção monetária parcial

ple~a: 'jur~s : ~equ'i~i~o's p~ra 'suas retirad.as no~ prazos

estabele:::idos e nos casos de perda da quaÚ.dade de sócio.

CAPíTULO VIr

DA RESERVA LEGM. E DOS FU1WOS

:l\rt.. 17. A :::ooperat'iva é' obrigada a constituir:

I - reserva legal' c'on: o mfnimo de 10% (dez por cen

to) das sobras do exercício e. quando previsto nos estatu

tos. ::om UTn per:::eniual sobre o 'vàlor do niovime'nto . ~conõ~.i

co do sócio, destinada a reparar perdas e prejuízos' e aten

der ao desenvolvimento de suas l!Itividades;

11 - fundo de assistência técnica, edu:::acional

social - F~TE:S - destinado à ~ssist:-ê~:;ia aos sócios, empre

gados da c~o~era:~va e s~us d~pendentes. :;om:

àJ o mínimo de 5% (:::inco por cento) das sobras do

exer::i::io;

'b) o re's~Ü.ado positivo dos negócios men:::ionados

nos artigos 55 e 5&;

::) dotação orçamentári.a quand.o .fix.a~a pela ~ssem

bléias geral.

§ 1 ~ Os estatutos poderão criar outros fundos ou

reservas, inclusive de equalização. prevendo a sua formação,

finalidade, aplicação e liquidação.

2~ Anualmente. a .administração da cooperativa

apresentará à assembléia geral o plano de aplicação dos re

:::urS05 do Fundo de ~ssistência Técnica, Educacional e Social.

CAPíTULO VIII

DOS SÓCIOS

t\rt. 18. t livre o ingresso em cooperativa,aten,

didos os rf'l'quisitos legais f'I' estatutários.

9 12 As pessoas relativamente in:::apazes. legalmen.

te assistidas, e illS absolutamente incapa%.es, .por lI.utot"iz.~

ção judicial a seus representarft.es legais, poderão ass,2

ciar-se a cooperativa.

, '9 22 N~ :::ooperativa-e5C"01a é livre o ingresso de

menores f'l'm relação aos quais não haja proibição de trabalho.

§ 32 Os estatutos· poderão permitir o ingresso ou

permanência na ::ooperativill de agente de comércio desde que

não opere em todos os ca.mpos e:::onômicos ou eXf'I'rça '. todas as

atividades da so::iedade.

9 -4! Nas coopera'tivas de eletrifi=ação. irrigação

e' tele::omuni::~ções, pOderá' i~gressar pessoa j~rí~ica que

lo=ali~e ria respe;:;tiva á;e~ l1e' operações...

.§, se O ingresso "ou permanên:::ia de só:::ios poderão

ser restritGs àqueles que este'jam vinculados mais

entidades. ou empresas. =u jos empregados ou fun:::ionários ati

yc;>s, ou. in~tiv9s, ,sejam os únicos que tenham requisitos est-ª.

tutári,:,s pau, ass,o:::iar-se ~. ::ooperativa.

§ 6 2 O sócio que for eleito 'diretor de. :=oopera

tiva constituída ex:::lusivamente de empregados ou funcioná

rios de uma' ou mâis entid~des ou empresas gozará das garan

tias assegu~&dll.s ~os dirigentes sindicais pelo art. 543 da

Consolidaç:ãô das Leis do Trabalho aprovada pelo Decreto-lei

na: 5.-452, :de lI! de' maio de' 1943~

§ .1' Caberá re:::urso para a assembléia, geral da

decisão do órgão .de administração que indeferir p~dido de

admissão.

Art. 19. A admissão" do só::io se ef~tiva l!IpÓs

aprovação de seu pedido de 'íngr'es50 pelo órgão"d'e adminis

.tração ou pela assembléia ger~l {art. 18. § 1 2-)'e se compie

rnentá pela subscrição das quotas-partes do cap'ital 50::::ial

e a s~a,a.ssina.tura no livro,ou ficha de matrícula.

Art. 20. Oualquex: que seja o tipo ,de cooperati-

va, não existe vínculo empregatício entre ela e seu sócio.

Parágrafo úniêo. O só~io que. além da relação S2

cietiiria, éstabele:::er relação empregatícia com a :::ooperati

va. perde o direito df'l' participar da votação das mi:ltérias

referidas no art. 28, I e IX e de ser votado para os cargos

de administração e fis:::ali%.ação, até que sejam aprovadas

as conUlS do exercício em que Cleixou o cargo., t:e~salvado

disposto no art. 2&.

Art. 21. Dá-se pe:rda da qualidade ,de só~io pela:

I - demissão voluntária, que será negada' somente

cooperativa estiver em liquidação;

rI ex=lusão;

III - eliminação.

l! A ex:::lusão do sócio será efetivada pelo ór

gão de administração após a verificação de um dos seguintes

casos:

I - morte da pass~a física;

II - incapacida~e civil não suprida;

rIl - extinção da pessoa jurídica;

IV - pe~da dos requisitos estatutários de ingresso

pennanência na cooperativa.

9 2e No caso de morte do sócio, constará. do Livro

~atrícula o nome do inventariante.

§)f! A eliminação, no caso de infração legal

estatutária, só poderá ser apli=ada pelo órgão: :::ompetente

depois do sóeio apresentar ~efesa ou c,ara::terizar S,-!8 r~

velia.

§ 4e Da eliminação' :::aberá recurso, com efeito sus.
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pensivo. para a assembléia geral'dentro de IS (quinze) dias

a contar do recebimento da comunicação.

52 A impugnaçiio judicial da eliminação somente

será possível depois de decidido o re:::urso previsto no pará

grafo anterior.

Art". 22. A suspensão dos direitos do só::io o:::or-

rerá ex:::lusivamente a seu pedido.

Art. 23. A responsabilidade do sócio para ':::om

ter:::eiros. por :::ompromisso da so:::iedade. só poderá invQ.

:::ada depois de judi:::ialmente exigida a da cooperativa (art.

22 • in:::iso 11 e art. 46).

Parágra fo único. No caso de perda da qual idade de

sócio. essa responsabilidade perdurará até a aprovação das

:::ontas do respe:::tivo exer:::ício.

Art. 24. Sem prejuízo da participação nos resul-

tados operacionais do exer:::ício. o sócio. quando da perda

dessa qualidade. ou seus sucessores. terão direito exclusiv§.

mente à restituição do valor d~s quotas-partes integralizA

das. com o valor corrigido, assim dispuserem os estatutos.

Parágrafo único. Os estatutos sociais deverão fi

formas e prazos de restituição das quotas-partes no in

tuito de garantir a continuidadl7 do empreendimento cooperati

Art. 25. t proibido às cooperativas:

I - remunerar o agenciamento de sócio;

II - cobrar prêmio, ágio ou jóia de novos sócios:

III - estabele:::er restrições de qualquer espécie ao

livre exercí:::io dos direitos so:::iais, ressalvado o dispos-

to nesta lei.

Art. 26. A associação ou a participação dos

pregados na gestão ou nos resultados da cooperativa pode-

rão ser estabelecidas estatutariamente.

CAPíTULO IX

DA ASSEMBLtIA GERAL

Art. 27. A assembléia geral, convo::ada e insta-

lada de acordo com esta lei e os estatutos. tem poderes para

de:::idir os negó:::ios relativos aos objetos sociais da coope

rativa e suas de:::isões obrigam todos os sócios, ainda que

discordantes ou ausentes.

Parágrafo LÍnico. A assembléia geral poderá tomar

::onhecimento e debater qualquer matéria, mas apenas a que

constar espe:::ificamente do edital de convocação deverá ser

objeto de deliberação.

art. 28. Compete' privativamente à assembléia ge-

reI:

I - tomar as contas dos administradores, deliberar

sobre o balanço geral. a demonstração da ::onta l1e sobras e

perdas e se pronunciar sobre o relatório, o parecer do con

selho fiscal e dos auditores independentes, se houver;

II - deliberar a respeito da destinação das sobras

apuradas o~ da ·forma da cobertura das perdas prejuízos,

observado o disposto nos artigos S9 a 62;

111 - dete;rminar. na falta de previsão estatut.á-

ria. se o valor da correção monetária do capital social será

incorporadó. na proporçãó de"; d;- à conta do capi ta 1 integr.!.

lizado dos sócios, ou lançado em reserva apropriada:

IV' -' eÚger" 605' nie~bros 1005 órgãos de "administração

e' fiscahiação'e flxar b valor da compensação pelol'i servi-

ços prestados à cooperativa.' vedada sua vinculação, por

qualquer forma. à participação nas sobras do exer::í::io;

v - decidir sobre a in!-egr,ali~ação. das qLlot~s-pa.!:

tes mediante incorporação de bens previamente avaliados;

VI - julgar recurso contra o ato que recusou o. pe-

dido de admissão e o que de:::retou a perda da qualidade de

sócio por eliminação;

VII - autorizar a oneração ou alienação de bens imó-

veis;

VIII - deliberar sobre a reforma dos estatutos. fu-

são, incorporação, desmembramento. alteração de? objeto

:::ial. morat6ria. operações com não só:::ios l partici,pação em

'soci~dades n~o coC?perati,:,as. dissolução vol,untária e li,,"ui

dação da cooperativa;

IX - destituir membros dos órgãos de administração

e fis:::alização e. se for afetada a regularidade da adminis

tração ou fiscalização da :::ooperativa. designar adminis

tradores ou conselheiros provisórios. até a posse dos ,novos,

que se dará imediatamente após a pro:::lamação dos resultados

da eleição realizada até 40. (quarenta) dias contados da

data da dest-i tuição.

§ 12 Os documentos relativos aos assuntos a s~

,rem deliberados pela assembléia geral estarão à, disposição

dos sócios pelo menos 10 .(dez), dias. antes de assembléia ge

reI.

§ 22 Qualquer sódo poderá pedir. às suas expen

sas. cópias dos documentos referidos no parágrafo anterior.

Art. 29. Anualmente. nos 3 (três) primeiros me-

ses seguintes ao término do' exercício social. a assembléia

geral se reunirá para deliberar' sobre os assuntos relaciona

dos nos' incisos I a üi ou. havendo eleição, I a 'IV do aOrti

go anterior, sem prejuízo d,e o.ut:ros q'ue con~tem' d'o" edital' de

convocação.

Art. 30. A convo:::ação da assembléia gera ~ será

feita:

I - pelo presidente. apÓs deliberação do órgão de

administração, por maioria simples. ressalvados de

convo:::ação obrigatória;

II - pelo órgão de administração competente.

forma dos estatutos;

III - por só:::ios. cujo número mínimo será estabele

~ido pelos estatutos, quando 'o órgão de ~dministração não

etender, no prazo de 15 (quinze) dias. pedido fundamentado

de convocação. com indi:::ação das matérias a serem tratadas;

IV - pelo conselho fiscal, após deliberação da mai.Q.

ria simples de seus integrantes. sempre que surgirem moti-

vos graves e urgentes;

V - por qualquer só:::io, quando o presidente do ór-

gão de administração retardar por mais de 30 (trinta) dias

a convocação prevista no artigo anterior;

VI - pelo órgão de atlministração da central. fede

ração. ou con·federeção.da qual faça parte a cooperativa. deJi

de que haja previsão desta convocação nos estatutos da enti

dade de grau superior e tenha havido solicitação formal não.

atendida. dentro de 30 (trinta) dias. pelo órgão de adminiJi

tração da filiada;

VII - pelo órgão local de representa.ção do sistema

cooperativista nacional na forma e nos casos previst.os

ta lei.

Art. 31. A assembléia geral será convocada

antecedência mínima de 10 (dez) dias. exceto no caso de
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eleições .(art. 41, IJ, mediante edital ~f~xado na sede e em

outros 19cais .previstos nos estatutos e' publicado em jornal

de circulação n8 áre~ d~ ~tuação da.cooperativa.

Parágrafo único. O edital, sob pena de anulabili

dade da assemblé ia. conterá:

,- Art. 39. A aprovação sem reserva do balanço ge-

ral e contas dos órgãos de administração exonera de respo!!

sabilidade os administradores e fis:::ais', ressalvados os ca

sos_de erro, 0010, fraudl'!. simulação ou infração da lei

dos estatutos~

I - designação do local, dia e hora da assembléia;

lU - a matéria objeto de. del~b~ração. que, no

de reforma estatutária. men:::ionará os dispositivos a s~rem

objeto de deliberação.

Art. 32. Nas ::oÓpE:raÚvas 'singu'lares, cada sócio

terii direito apenas a 1 (um} voto,. 'que podérá ser' exercido

por seu ::õnjuge ou filho, desde que credenciado 'na. forme dos

estatutos.

11 - o número de sócios aptos a votar

data da convocação;

existentes

Art. 40. Qualquer sódo poderá propor judicial-

mente a anulação de deliberação assemblear ::::ontrária à lei

ou aos estatutos ou viciada por erro. dolo. fraude ou simul.ª

ção, desde que o faça em 2 (dois) anos do!! data da delibera-

, ção. sob pena de de:-air do ·direito.

"r~. 41. Os estatutos definirão O pro:-esso de

eleições dos órgãos de administração e de fis:-alização.obse.!:

vados os seguintes requisitos:

I ~ convo::ação da assembléia geral 'com o mínimo de

'20 (vinte)" dias de ante::edên::ia:

II - comissão eleitoral para dirigir e :::ontrolar o

12 Os só::ios relativa ou absolutamente in::apa-

serão assistidos ou representados por seus pais, tuto-

res curadores.

§ 211 O voto será obrigatoriamente 'Se:::reto rias elel

ções para os membros dos órgãos de adrnirristraçio'e ":fiscali

zação.

pleito:

III - registro pré,!,io e publicidade 'de candidaturas:

IV - desvinculação de candidaturas para os órgãos

de administração e fis:::alização;

V- 'distribuiçi'~ de urnas na sede e em locais de

fác.il acesso aos sócios, ~a~vo no ::aso de c,and,idatura única;

VI - proibição d~ exez:cí::io de voto por correspon-

":rt: 33·. Os estatutos 'da: cooperativa deverão prg

formas de organização ,de seus quadros' de s'óéios, dê modo

a permitir a efetivação de um elo de ligação entre eles,

administração e a fiscalização, :ontribuindo para o proces

so decisório administrati to e assemblear e o planejamento

democrático, respeitados os prin::í~ios desta lei. rã

CllPíTULO X

DOS ÓRGAOS DE ADKINI STRAçAO

.Art. .4~. A admi,nistração da cooperativa competi-

ou mai~ órgãos def~nidos nos estatutos, respeitado o

, , .
Art. 34. Na assembléia geral de cooperativa

, "" '

central. fe~eraçlio ou confederação de cooperativas, salvo

disposição diversa de seus estatut~_s, a' repres'entaç~o será

feita pe'los pres,identes, ~as ~~ope~a,ti.vas filiadas ou seus

substitutos, mediante credenciamento.

seguinte:

,I - ~omente sócios, pessoas físicas. poderão

eleitos;

II - praz.o de gestão não superior a 4 (quatro) anos;

111 - posse de seus 'me'mbros em prazo não superior a

3á (trinta) dias da data da eleição.

Parágrafo único. Nos casos do art. 28, inci;iQ VIII,

as deliberações serão tomadas com a aprovação, no mínimo,

de 2/3 (dois terços) dos presentes.

omissos os estatutos, serão, tomadas, ~o minimo, por maio

ria simpl'es de ';oto dos sócios present,es" n.ã~ se_ ,computan

do os nulos e em branco.

Art. 35. A assembl~ia geral será dirigida' Por m,g

formada pela administração da cooperativa ·OU ;:omposta

por quem a convOCou, salvo Qisposição diversa dos estatutos.

Parágrafo úni:::o. O conjunto de pessoas fisicas S,2

cias de ::ooperativB central ou federação de cooperativas. t~

rá direito apenas li 1 (um) voto.

,2 2 são inelegíve:is o sócio que estabelecer relª

ção empregatícia com a cooper.ativa (arts. 20. parágrafo únl

co e 26), o agente de comércio e o administrador de pessoa

jurídi::a que operem em um .. dos campos econômicos ou exerçam

uma das atividades da so:::iedade e seus respectivos cônjuges,

bem como as pessoas impedidas por lei. os condenados por cri

me falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. con:::ussão.

'pe:::ulato ou contra a economia popular, a fé públi::a ou a prQ.

priedade.

12 A ata da assembléia geral que eleger admini~

tradores conterá a qualificação de ::ada um, O prazo da ges

tão e será arquivada por extrato ou integralmente na Junta

Comercial.

gera 1.As de,liberações ~a assembléiaArt. 36.

lU - do sócio que. a critério da assembléia geral,

tenha interesse individual no resultado da deliberação.

§ 3!! O cônjuge, ascendentes, descendentes e cola

terais até o 3!! (terceiro) 'grau, por consangüinidade ou afi

nidade. não podem compor os órgãos da administração.

4!! Além das de;m"is sanções legais por violação

de dispositivos constantes dos dois parágrafOS anteriores,

responderá o infrator com a devolução dos valores recebidos

,a títulO de compensação por serviços prestados à cooper,ª

tiva, corrigidos monetariamente e ae:res:::idos de juros mora

tór ios.

cooperativa

~ proibido o voto:Art. 37.

I - do sócio que tenha ingressado na

após a publi::ação do edital de convo::açio:

11 - dos administradores, fiscais e empregados (art.

20, parágrafo único e 26), relativamente às matérias enum~

radas no art. 28, incisos I, IV, segunda parte e IX);

Art. 38. A ata será lavrada no livro próprio, a.§.

sinada pelos membros da mesa, por uma comissão designada p~

la assembléia e, facultativamente, por qualquer dos sócios

presentes.

Art. 43. No csso' da vacância de todos 05 cargos,

o coneelho fis:::al assumirá a administração da cooperativa

Bté G poue doe novos administradores, que se dará imedia-

tament'e apÓs a proclamação'.dolS rE:sultados da eleição por
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ele convo:::ada e reali.zada em 40 (quarentá) dias :::ontados da

data da va:::an:::la.

'ção, bem como os liquidantes, equiparam-se aos administra

dores das sociedades anônimas para efeito de responsabilida

de criminal.

parágrafo único. Na falta de :::onvocação da assem-

bléia geral pelo conselho fiscal, o direito de convocação

caberá a qualquer sócio.

C~PfTULO XI

DO CONSELHO FISC1I.L

rativa;

I - praticar"' ato de .liberalidade à :::usta da coop-ª.

'IU - receber de sócios ou de terceiros qualquer be-

nefício' direta ou indiretamente em função do exercí:::io de

U - sem autorização da assembléia geral, tomar por

empréstimo recursos ou bens da sociedade,· ou' usar, em provei

to próprio ou de terceiros, os seus bens, serv.iços ou créd!

to, salvo em de:::orrência de atos :::ooperativos prati:::ados

entre ele e a cooperativa;

parágrafo único. Havendo impossibilidade ou difi

culdade na composição dos órgãos dp. administr?Jção e fiscali

zação, a cooperativa de reduzido número de só:::io poderá dei

xar de eleger membros suplentes do :::onselho fiscal.

Art. 48. A administração da cooperativa será fi§.

calizada por um conselho fiscal, constituído de 3 (três)

mais membros efetivos e igual número de suplentes, todos

só:::ios, pessoas físicas, cujo mandato será, no máximo, de

(três>

~o at'lm:i.nistrador é especialmente vedado:~rt. 44.

seu cargo;

IV.- participar ou influir em deliberação sobre a.§.

suntos em q~e tenha interesse pessoal, cumprindo-lhe de:::la

rar os motivos de. seu impedimento;

Art. 49. .0 :::onselho fiscal poderá, se houver pc.§,

sibilidade financeira, valer-se dos serviços de auditoria e

consultoria.

v - operar em qualquer dos' .~ampos econômicos da

cooperativa ou exercer atividades por ela desempenhadas;

VI - fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que me

diante t.omada .d~ preços ou co~orrência, bens ou serviços à

soc iedade, exceto 'aqueles rêférentes aos atos cooperati vos

praticados entre ele e a cooperativa.

parágrafo único. A proibição a que se refere o

inciso VI, salvo deliberação da' assembléia geral, estende-se

aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até

)2 (terceiro) grau civil. por, consangüinidade ou afinidade,

dos membros do órgão de administração.

Art. 45. A coopera'tiva, somente mediante delib-ª.

ração da assembléi3 geral, promoverá a ação de responsabil i

dade :::ivil Contra o administrador que tenha causado prejuí

zos ao seu patrimônio.

Art. 500. Os membros do :::onselho fiscal respondem

pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus d-ª.

veres, de violação da lei ou dos estatu.tos e dos atos prati

cados com culpa ou dolo, aplicando-se-lhes o disposto no a!:

tigo 47.

Art. 51. Não podem fazer parte do conselho fis-

cal, além dos inegáveis enumerados no art. 42, § 2!!, o ::ôn

juge, ascendentes, descen:3entes e colaterais até o)!! (ter

ceiro) grau, por consangüinidade ou afinidade, dos adminis

tradores e membros do conselho fiscal.

parágrafo úni:::o. O sócio não pode exer:::er cumul-ª.

tivamente :::argos nos órgãos de administração e fiscalização.

C~ptTULO XII

DO SISTEMA.. OPER~CION1I.L DA..S COOPER~TIVA..S

Seção I
§ 12 Qualquer sócio poderá promover a ação

ela não for proposta no prazo de 3 (três) meses da deliber-ª.

çao da assembléia geral.
Art. 52.

Do Ato Cooperativo

~to cooperativo é aquele pratica~o en-

§ 2!! Os resultados da ação proposta por sócio d~

ferem-se à cooperativa, mas esta deverá· indenizá-lo, até

limite daqueles resultados, de todas as despesas judi:::iais.

tre a cooperativa e seu só:::io ou entre cooperativas asso:::ia

das, na realização de trabalho, serviços ou operações que

:::ons'S-i tuem o objeto so:::ial.

§ 2!! A cooperativa ~responderá pelos atos a que

refere o inciso 11 deste artigo se os houver ratificado

deles logrado proveito.

Art. 46. O administrador não é pessoalmente re.§.

ponsável pelas obrigações que contrair em nome da :::ooperati

em v irtude de ato regular de gestão, respondendo. po-

rém, pelos prejuízos que causar quando proceder:

I!! O administrador não é responsável pelos atos

ilícitos de outros administradores. salvo se com eles for

conivente ou se. deles tendo conhecimento, deixar de agir

para impedir sua prática. Exime-se da responsabilidade o

administrador dissidente que faça consignar Sua divergência

em ata dp. reunião do órgão de administração, ou, não sendo

possível, dela ~ê ciência ime.diata e por escrito ao órgão de

administração, ao conselho fiscal ou à assembléia geral.

I - :::om violação da lei ou dos estatutos;

II - dentro de suas atribuições ou poderes,

pa ou dolo.

cu..!.

§ I!! O ato cooperativo não é operação de

do nem contrato de compra e venda de produto, mercadoria ou

prestação de serviços.

§ 2!! Equiparam-se ao ato cooperativo:

I - a atividade de gestão de seus só:::ios admini,ª

tradores e fiscais;

11 - os negócios auxiliares estritamente indispen-

sáveis :::onse:::ução dos objetivos sociais.

Seção II

Das ~rações da ....Cooperativa

.Art. 53. A cooperativa que se :3edicar a venda em

comum pode~á registrar-se como armazém geral e, nessa quali

~ade, expedir conhecimentos de depósitos e warrants para

os produtos conservados em seus' armazéns próprios ou

dados, sem prejuízo de emissões de outros títulos decorren-

tes ~e atividades.

Art. 47. Os <:omponentes dos órgãos de /ildmini str-ª.

lI! Para efei to ~este artigo, os armazéens da cQ

operativa se equiparam aos armazéns gerais, com as prerro-
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gativas e obrigações destes, ficando os componentes da admi

nistração responsáveis" pessoal e. solidar~amente, pela boa

guarda e conservação dos produtos vinculados, respondendo ci

vil e criminalmente pelas de::laraçôes constantes dos títulos

emitidos, ::omo também por qualquer ação ou omissão q~e a::ar

rete o desvio, deterioraçã~ ou perda dos produtos.

§ 2 2 Observado o disposto no parágrafo anterior,

cooperativas poderão operar unidade de armazenamento, em

balagem ~ frigorificação, bem como armazéns gere.is alfan-

degados, nOs termos da legislação espe::i~l.

1\rt. 59. Do res"(llta.do apurad~ no exer:::ício serão

deduzidas, na ordem indicada. as-percentagens destinadas

à reserva legal, ao fundo de assistência t~c~ica. educa:::io

"na~ e so.:::ia~,. à,s .demais reservas e fundos, constituindo

restante as ,.s?br~s_

1\rt. 60. "-.5 parcelas relativas aos juros das

quotas-partes e as sobras líqui9as, poderão ser in:orporadas,

no todo ou em parte, a critério da assembléia geral, ao capi

tal dos sócios ou destinadas à f ormação do capital rotativo,

observado o disposto no art. 16.

Art. 54. Salvo disposição em contrário dos esta-

tutos, a ~ntrega da produção do sócio à ::ooperativa signifi

=a a outorga de plenos poderes para a sua livre disposição,

in::lusive pa~a gravá-la e dá-la em garantia de operações de

::rédito.

Parágrafo LÍni::o .. Somente quando previsto nos es

tatutos e mediante decisão da assembléia geral, as· parce

las referidas neste artigo· poderão ser in::orporadas, no todo

em parte, à reserva legal ou a' outras .reservas ou fundos.

Parágrafo único, ,Apli::a-se no que couber, o dis-

posto "caput" deste artigo à promessa, de prestação de se!:,

viços a terceiros, :::ontratada pe~as, ::ooperativas.

,Il,rt. 55. Respeitado o seu objeto so:::ial, a coop,g

rativa poderá adquirir produtos de pessoas estranhas seu

quadro so:::ial ou a elas fornecer bens e s~r~iços desde que

não ultrapassem 50% (cinqüenta por cento) da quantidade"

cehida de seus próprios sócios ou a eles fornecida no exer

cício so:::ial anterior {art. 621.

Parágrafo único. Não prevale=erá o limite fixado

ne~te artigo quando a assembléia geral autorizar operações

que:

Art. 61. As pe;-~a5 e prejuízos veri,ficado.a

de:::orrer do exer:::ício serão cobertos su·::essivamente.com .re

cursos da reserva legal ou de ~eservas próprias, quando exi..§.

tentes e, se insuficientes -estes, contabilliados em conta

espe:::ial para sua 'absorção·' -peias sobras dos exer::ícios sub

sequentes, ou mediante rat"e.1o ent·re os sócios na razão di

retã dos ·serviços usufruídos, e a forma de seu pagamento s~

rá· estabelecida pela assembléia geral.

A.rt., 62. Os re~ultados Positivos obt,idos pela

cooperativa nas operações de que trata o art. 55 estarão su

jeitos a9 imposto de renda e os lu:::ros ou dividendos, deco,r.

rentes das parti:::ipações referidas no art. 56, somente serão

considerados na determinação do resultado tributável da . co

operativa quando não tributados na origem.

I - resultem de solicitação de órgãos governamen-

tais;

II - visem à utilização de instalações ociosas;

111 - objetivem o cumprimento de cOfltratos.

Cl\PfTULO XIII.

DO EXERCíCIO SOCI1lL E DEMONSTRAÇÕES CONTfLBEIS

Seçã,o I

Do Exercício Social

Art. 56. A. cooperativa somente parti::ipará de s.Q

::iedades não :::ooperativas se estas fore~ de responsabilidade

limitada ao capital subs:::rito e quando a parti:::ipação visar

ao atendimento de objetivos acessórios ou complementares.

Art. 51. Nas licitações públicas de que partid-

parem :::ooperativas, as exigências de capital so:::ial mínimo

serão obrigatoriamente substituídas, quanto a elas, por veri

ficação dos mesmos quantitativos em relação ao patrimônio

líquido.

1\rt. 63. O exercício so=ial terá duração de

data do término será fixada nos estatutos.

Parágrafo LÍnico. Na oonstituiçâo da cooperativa.

de alteração estatutária e quando houver motivo

justificado, o exer:::í:::io so:::ial poderá ter duração diversa.

seção 11

Das Demonstrações Contábeis

seção III

Das Despesas, Sobras, Perdas e Prejuízos

Art. 58. ,Il,s despesas da cooperativa serão cober-

tas pelos sócios mediante rateio na proporção direta da frui

ção de serviços.

,Il,rt. 64. Ao fim de cada exer::í:::io social, a admi

nistração fará elaborar, :::om base na escrituração da :::oope

rativa, as seguintes demonstrações :::ontábeis que deverão ex

primir com :::lareza a situação do patrimônio social e as mu

tações o:::orridas no exer:::ício:

I - balanço patrimonial;

11 - demonstração das sobras, perdas e prejuízos;

sos;

VI - notss expl icat i vas._

V - demonstração das mutações patrimoniais:

IV - demonstração das origens e aplicações de re::u,r.

prejuízos111 - demonstração das sobras, perdas e

acumulados;

Parágrafo úni:::o. A cooperativa poderá, para

lhor atender à equanimidade de cobertura das despesas da

ciedade, estabelecer:

____ 1 - rateio, partes iguais. das despesas gerais

,/- .....da sociedade entre todos os sócios, quer tenham ·ou não,

exercí:::io, usufruído dos serviços por ela prestados, confo!:,

me definidas nos estatutos;

11 - rateio, em razão diretamente propor:::ional, eg

tre os sócios que tenham usufruído dos serviços durante

exer::ício, das sobras líquidas ou dos prejuízos ver~ficados

no balanço. excluída as despesas gerais-já atendidas na for

ma 'do indso anterior.

CAPíTULO XIV

DA reslo, INCORPORAÇlo E DESP'IEPmRM1ENTO

Art. 65. Pela fusão. duas ou mais cooperativas
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se unem para formar so:::iedade nova, que lhes su:::ederá

todos os direitos e obrigações.

Art. 66. Manifestado o interesse pela fusão

assembléia geral de :::ada" cooperativa, indi:::ãrão mais

representantes para integrar :::omissão mista que provi:jen:::ia-

I - o levantamento patrimonial e balanço geral das

cooperativas;

II - o ·plano de distribl:3ição das quotas-partes e de

destinação das reservas e fundos;

1I1 - a ela·boração do projeto dos estatutos da nova

cooperativa.

Parágrafo único. A :::omissão apresentará relatório

:::ontendo os elementos enumerados neste artigo.

'rt. 67. O relatório da :::omissão mista será subm~

tido à aprovação da assembléia geral de cada :::ooperativa. d~

pois do que. em assembléia geral .:onjunta, de:::idir-se-á s.Q

bre a ;onstituição de nova so:::iedade. procedendo-se à elei

ção dos administradores e conselheiros fis:::ais.

Art. 6B. Pela incorporação, a cooperativa absor-·

o patrimônio, re:::ebe OS sócios. assume as obrigações

se investe nos direitos de uma ou mais cooperativas.

parágrafo único. Excetuado o seu inciso lU, apli

incorporação o disposto no art. 66.

Art. 69. O relatório da comissão mista será su~

metido à aprovação da assembléia..geral de ::ada ::ooperativa,

depois do que. em assembléia geral conjunta. decidir-se-á s.Q.

bre a incorporação.

Parágrafo úni:::o. ~provada a in:::orporação, .exti.!!

gue-se a :::ooperativa in:::orporada.l.art. 100}, competindO

in::orporadora .promov~r o arquivamento e a publi:::açào dos

atoS da in::orporação.

IV estatutos so:::iais regularmente registrados;

V - último haúlnço e, caso passados três meses do

levantamento, outro espe:::ial :::om demonstração da :::onta

de. sobras e perdas. inventário dos bens, relação de dívidas

ativ~s :::om a natureza e importên:::ia dos créditos, lista nom,i

nativa de to:jos os credores. com seus respe:::tivos ':::réditos

e :jomi:::ílios.

Parágrafo LÍni:::o. No deferimento do pedido de mor§.

tória o juiz deverá nortear-se pela importância social da :::.Q

operat i va.

Art. 75 •., ; :::ooperativa, no seu pedido. ofere:::erá

aos ::redores quirográf icos, por saldo de seus créditos,

pagamento mínimo de:

I - 35% (tr·inta e :::in:::o por cento), se for à vista;

II - 50% (cinqüenta por cento), se for a prazo, o

qual não poderá ex::eder de 2 (dois) anos. pagáveis 2/5 (dois

quintos) no primeiro ano.

Art. 76. Deferido o pedido de moratória, o juiz:

I - mandará expedir edital de que constem o resumo

do pedido e a íntegra da decisão, para publicação única

órgão oficial e em jornal de grande circulação;

II - ordenará a suspensão de exe:::uções contra a c.Q

operativa;

111 - decretará o venc·imento ante:::ipado de todos

:::rédi tos;

IV - fixará prazo máximo de 20 (vinte) dias para

:::redores habilitarem os :::réditos;

V -, nomeará o :::omissário;

VI - fixará prazo de 30 (trinta) dias para que

cooperativa junte ata da assembléia geral que ratificou

requerimento da moratória;

VII - marcará prazo para que a :::ooperativa torne ef~

ti va a garantia ,porventura" ofere:::ida.

Art. 70. A cooperati,;a po:jerá desmembrar-se

tantas quantas forem ne:::essárias para atender os interesses

de seus só:::ios, podendo uma das novas cooperativas ser :::on~

tituída ::omO" :::ooperativa :::entral ou federação de coopera

tivas, apli~ando-se, no que :::ouber. o :jisposto neste capítu

lo.

apli:::a-se o disposto nos arts. B~ e 9~.

llort. 71. Nos de fusão e desmembramento.

Art. 77. O :::omissário prestará compromisso de

bem e f ielmente desempenhar os deveres que a lei lhe impõe

e entregar. no mesmo ato, a declaração de seu crédito,

credor.

Art. 7B. 11. cooperativa, durante o pro:::esso de

moratória, :::onservará a administração dos seus bens e

tinuará no exer::í:::io das suas atividades. sob fis:::alização

do comissário.

CAPíTULO

D~ MORATóRIA

Art. 72. 'moratória preventiva ou suspensiva,

conforme for pedida em juízo antes ou depois da de:::la.raçào

judi:::ial de insolvên:::ia.

Art. 73. A moratória suspensiva poderá ser requ~

rida em qualquer fase da liquidação.

Art. 74. A moratória poderá ser requerida ao

juiz e por este decretada, uma vez provados os seguintes re

q!Jisitos:

Art. 79. A moratória :::oncedida obriga todos

credores, admitidos ou não ao passivo, residentes no país

fora dele, ausentes ou embargantes.

§ l~ Se a cooperativa recusar o cUl':lprimento da

moratória a :::redor quirográfi:::o que não se habilitou, pode

este acioná-la. pela ação que :::ouber ao seu títulO, para hs.

ver a importância total da per:::entagem da moratória.

§ 2~ O :::redor quirográfico excluído. mas cujo cri

dito tenha sido re:::onhecido pela cooperativ8, pode exigir o

pagamento da per:::entagem da moratória, depois de terem sido

pagos todo~ os credores habilitados.

I - atividade da cooperativa há mais de 2 (dois)

anos;

11 - ativo superior a mais de

cento) do passivo quirográfico;

,.
50\ (cinqüentà\por

Art. BO. A moratória não produz novação, não dg

sonera os coobrigados com a cooperativa. nem seus avalistas

fiadores e os responsáveis por via de regresso.

lU - :::umprimento das ob.igações perante o órgão

presentativo do sistema;

Art. 81. O indeferimento ou res:::isão da morató-

ria implicará a dissol!Jção da cooperativa.
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habilitados ven::erão juros pactuados o~ legais até seu depQ

sito ou paglilmento.

A.rt. B2. No processo de mora~ória, :::rédi tos solução nomeará o liquidant.e e ::onselho fiscal de 3 (três)

membros. todos sócios. podendo subst.itui-Ios a qualquer tem-

po.

A.rt". B3. A. moratória não "resolve os contratos bi

laterais. que continuam sujeitos às normas" de direit.o

A.rt.. 84. Enquanto a morat.ória não for por sent.en

ça julgada cumprida, a cooperat.iva não pode, sem prévia au

torização do juiz, ouvido o representante do Ministério Pú

blico e o comissário. alienar ou onerar seus benS imóveis ou

out.ros sujeitos â cláusula da morat.ória. assim :::omo não po

derá, sem o consentiment.o expresso de todos os credores admi

tidos e sujeitos aos efeitos da morat.ória. vender ou transfJl

rir seus estabele::imentos produtivos.

Parágrafo único. A infringén::ia do disposto neste

artigo somente implicarlÍ a inefi::á=ia do ato na hipótese de

rescisão da moratória.

l\.rt. 85. O prazo para cumprimento da moratória

inicia-se na data do trânsito em julgado da sentença que

decreta.

Art. 86. Pagos os credores e satisfeitas as de-

mais obrigações da cooperativa. o juiz, a requeriment.o dela.

j_ulg~rá por. sentença: cumprida "a moratória.

Art. 87. A.plica-se aos pedidos de moratória

operat.iva as disposições referenteS à concordata preventiva

ou suspensiva, naquilo que não colidirem :::om os dispositi

vos desta lei.

CAPíTULO XVI

DA DISSOLUClo. LIOUIDAClo E EXTIRClo

seção I

Da Dissolução

Art. 88. Dissolve-se a sociedade cooperativa:

I - por deliberação da assembléia geral, salvo

sócios", em número mínimo exigido por esta lei. assegura

cont inu idade;

II - pela alteração de sua forma judicial;

111 - pela reduçlo do r.úmero mínimo de sócios abai-

xo do- mínimo previsto r,esta lei SE, até a assembléia geral

subseqüente." realizada em prazo inferior a 6 (seis) meses.

não for ele restabelecido;

IV - pelo desatendimento reiterado das prescrições

legais. na forma do disposto nesta lei;

V - por de:::isão judicial de insolvên:::ia.

T\rt. 89. A so::iedade ::ooperativa dissolvida ::0!l

serva a personalidade jurídi::a. durante o pro::esso de liqui

dação, até a extinção (art. 96).

T\rt. 90. Podem requerer a dissolução judicial da

sociedade:

I - qualquer só::io na hipótese do art. 88. in::i50

lI;

11 - o órgão de representação do sistema. no caso

do art." 88. inciso IV;

III - o credor da cooperativa, no caso da insolvên

cia decretada em processo judici.al.

Seçiío II

Da Liquidação

A.rt. 91. A assernblêia geral que deliberar a dis·

Art. 92. Na dissolução judicial. caberá ao juiz

nomear o liquidante. que será sócio da ::ooperativa ou pes-

soa sugerida. em lista trípli::e. pelo órgão estadual de

presentação.

Art. 93. O I iqu idant.e terá todos os poderes

responsabili:Jades de administrador. :::ompetindo-lhes repre-

sentar e cooperat.iva. ativ8 e passivament.e. podendo prati-

::ar os atos necessáriÇls à reelização do ativo e pagamento

do passivo.

Parágrafo úni::o. Sem expressa aut.orização da

sembléia geral o liquidante não poderá contrair emprésti

mos. 9ravar bens móveis e imóveis. nem prosseguir na ativid-ª.

de so::ial.

~rt.. 94. são obrigações do liquidante:

I - arquivar. na Junta Comercial, a ata da

bléia geral que deliberou a "liquideção;

II - arre::adar os bens, livros e do;:,umentos da

perativa. onde quer que estejam;

III - ::onvo::ar os ::redores e devedores e promover o

levantament.o dos créditos e débitos da cooperativa;

IV - proceder nos 30 (trinta) dias seguintes ao de

Isua investidura e com a assistência. sempre
l

que possível. dos

administradores. ao levantamento do inventario e balanço ge

ral;

V - realizar o ativo so:::ial e saldar o passivo;

VI - exigir dos SÓ::ios a integralização das quotas

partes não realizadas, quando o ativo não bastar para

solução do passivo;

VII - entregar o saldo da reserva legel e do fundo

de assistên:::ia técnica, educacional e social ao seu benefi

::iário. observadas aS seguintes regras:

a) nas liquidações de cooperativa singular, "OS sal

dos serão destinados ao órgão estadual de representação, PA

atividades educa::ionais;

b) nas liquidações de cooperativa central. federa

ção ou ::onfedereção de cooperativas. seus respe:::tivos valo

res se integrarão em idênti::as contas das ::ooperativas asso

ciadas. na forma dos estatutos.

VIII - reembolsar os só::ios do valor de suas quotas

partes integralizades;

IX - destinar o remanescente eo órgão estaduel de

represent.ação. para ativi"edes edu:::acionais;

X - convo=ar a assembléia geral cada 6 (seis)

ses ou sempre que ne=essério, para apresentar relatório

balanço do estado da I iquidação e prestar ::ontas dos atos

prti::ados durante o período anterior;

XI - remeter ao juiz. de 6 (seis) em 6 (seis)

ses. o relatório e balançC? do estado de liquidação:

XII - submeter à assembléia geral. finda a liquid-ª.

ção, o relatório e as ::ontas finais;

XIII - remete~ ao juiz. para homologação. o relató-

rio e as contas fina is;

XIV - arquivar na Junta CO&er::ial a ata da assem-

bléia geral que houver en::errado a liquidação e. sendo ela

judi::ial. a sentença de homologação e publi=ar a notícia do

arquivamento.

1Lrt. 95. Respeitados os ::réditos preferenciais,
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o 1 iquidante pode:t:9 pagar proporcionalmente as dividas ven

cidas e vincendas.

Seção 111

Da Extinção

A.rt. 96. Extingue-se a cooperativa pela public,ª-

ção do arquivamento da ata de én:::erramento da liquidação

da sentença de homologação, da fusão e da incorporação.

Parágrafo único. Enquanto não for extinta a

,?peativa. a assembléia gp.ral po~e~á deliberar a :::assação do

estado de liquidação mec'tiante reposição da so:::ie~ad'e em sua

v ida norma 1 .

CA.pfTULO XVII

DA. REPRESENTA.çIO DO SISTEMA. COOPERA.TIVISTA

Art. 97. A. representação do sistema' :::ooperativi.§.

ta nacional ::abe Organização das CooperativaJ':i Brasileira

- OCB, so:::iedade civil sem finalidade lu::rativa, :::om sede na

:::apital federal, reestruturada de acordo :::om o disposto ne.§.

ta lei. competindo-lhe precipuamente:

I - zelar pela observân:::'iá desta lei;

11 - promover a integração cooperativista;

111 - exer::er prerrogativas sindi::eis;

leirs 'poderá celebrar convênios com cooperativas :::entrais, f,ê,

Clerações ou confederações de cooperativas, para a práti:::a de

atos previstos neste ar~igo,

A.rt. 98. A. Organização da's Cooperativas Brasi-

leiras é :::onstitulda de entidades, uma para cada Estado

Distrito Federal, :::riadas ::om as mesmas :::ara::terísti::as da

organização nacional, cabendo-lhes, além das prerrogativas

da presente lei, a representação do Sistema Cooperativista

nas respectivas unidades federativas, observadas normas

e re::omendações da organização 'nacional,

A.rt". 99.' Os estatutoS da Organização 'das Coope-

rativas Brasileiras e das Organizações de Cooperativas dos

Estados e do Di stri to Federa 1 - DCE' s, garantindo a repr~

sentação do movimento cooperativista', estabele::e'rão:

I - estrutura de administração e fiscalização,

criando os respectivos órgãos. forma de preen::him~n'~o ' dos

cargos, duração dos manêJatos, ::ompetên::ia e deveres pró

prios e de seus membros;

II - formalidades de convo::ação e quorum de insta

lação e deliberação das aosembléias gerais e pro::esso elei

toral;

111 - representação ativa e pa'ssiva;

IV - modo de sua reforma i

V - pro:::esso e oneração e aI ienação de bens imó-

IV - propor aos poderes c~mstituídos projetos que

contribuam' para a promoção do ,:o?perativismo, e solução de

problemas econômi::os e sociais; tuída de todas aS ::ooperativas e das DCE's pelas coopera

tivas dos respectivos Estados OLl do Distrito Federal, ::om di

rei to a voto.
V - desenvolver at~vidades, destinadas

e fortalecimento do cooperativismo;

difusão

veis.

A.rt. IDO. A. assembléia geral da oca será consti-

Vr' :.. ::oordenar e orientar o movimento cooperativi§.

ta na:::ional;

VII - representar e defender os interesses do siste

cooperativis~a junto aos poderes constituídos;

VIII - impetrar mandado de segurança coletivo, nos

termos do disposto no art. se, in::isos LXIX e LXX, alínea

Q, da Constituição Federal;

IX - propor ações para' coibir o uso indevido da pa

lavra "::ooperativa". por sociedade que não esteja sob o regi

me jurídi:::o desta lei;

X - efetuar o registro e manter atualizado o

dastro de todas as cooperativas;

xi ..c manter serviços de assistên:::ia geral ao sist~

::ooperativista, dispondo para esse fim de setores ::onsu!.

tivos e departamentos espe:::ializados, de acordo ::om os di-

ramos do :::ooperativismo;

XII - praticar os atos previstos no art. 8!;

!\rt. 101. No ::umprimento" de suas atribuições,

Drganização ,das Cooperativas Brasileiras e as Drganizações

de Cooperativas dos Estados e do Distrito Federal convoca

rão suas assembléias g,erais para a eleição do Conselho CurS!,

dor, com o mínimo de 3 (três) integrantes, sócios de ,co9P,ê,

rativas.

§ le D mandato dos ::onselheiros não coincidirá

com o dos diretores e não será permitida mais de reelei

ção.

§ 22 Ds conselheiros. afora o ::aso de improbida

de, não poderão ser destituíd0s.

Art. 102. A cooperativa remeterá obrigatoriamen-

te às Drganizações de Cooperativas dos Estados e do distri

tO Federal, para fins de verifi:::ação do ::umprimento das no!,

legais pelo Conselho Curador:

I - documentos relativos constituição;
XIII - dirimir conflitos entre cooperativas quando sQ

licitada por todas as partes;
11 do::umentos assembleares de reforma estatutá-

IV - balanço e demonstrações contábeis do exercício;

tiva

rativas;

XIV - propor judicialmente a dissolução. de coopera

casos' previstos nesta lei;

XV - orientar os interessados na criação de coope-

ria;

III - atas das assembléias gerais de prestação

::ontas e de eleições;

de

XVI - editar livros e publicações sobre :::ooperativi.§.

mo;

XVII - manter relações de integração :::om as entidades

congêneres do exterior e suas cooperativas;

XVIII - exercer outras atividades inerentes sua CO!!

diçâo de órgâo de representação, promoção e defesa do siste

cooperativista.

Parágrafo úni:::o. Respeitadas a lei e as de::isões

da assembléia geral, a Organização das Coopera,tivas Brasi..:.'

V - atas das assembléias gerais que autori:taram

operaÇões com não sócios e participação em' sociedades não CQ

operativas.

§ 12 No caso de verifi:::ação de irregularidade,

Conselho Curador cient i fi ::ará os administradores, dando-

lhes o prazo de 60 (sessenta) dias para saná-la.

§ 22 ·Inexist indo saneamento no prazo do parágra

fo anterior, competirá ao Conselho Curador cientificar

Conselho Fiscal, fixando-lhe 30 (trinta) dias para tomada

de providên~ia.
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§ 32 Na omissão do Conselho Fiscal, a Organiitação

de. Cooperativas .convc:>cará a assembléia geral da cooperativa,

termos do art. 30, inciso VII.

nistradores de· cooperativas, substituindo-os por

tores, sem :::onsul ta aos associados.
interven.

§ 4!! Se, decorridos 90 (noventa) dias, persisti

rem as irregularidades. terá a Organização de cooperativas

legitimidade ativa para requerer a dissolução judicial da

coopera~iva.

§ se Aontes ..da medida referida no parágrafo ant.e

rior, será feita comunicação à cooperativa interessada, que

7erá recurso. com efeito suspensivo. no prazo de 30 (trinta)

dias, para o Conselho Curador da Organização das :::oopera

tivas Brasileir~s.

A.rt. 103. Fi:::a mantida a :::ontribuição cooperati-

v"ista, re:::olhida anualmente, no mês de abril, em favor da

Organização daa Cooperativas Brasileiras.

§ 1 2 Fi:::am as cooperativas excluídas ~a obriga-

ção de pagamento de contribuição sindical a qualquer outra

entidade.

§ 21 A. 'contribuição cooperativista constitui-se

de. importância correspondente a 0,2\ J(~ero dois por cento)

do valor integ'ralizado, fundos e reservas corrigidos e exi..§.

tentes no último exercício social.

§ 31 . Do montante arrecadado, a Organização das

Cooperativas Brasileiras ficará com 30\ (trinta por cento),

entregando os restantp.s 70\ (setenta por cento) às Organi

zações de cooperativas da unidade federativa onde a contri

buição foi arrecadada, no prazo de 60 (sessenta) dias.

C~PfTULO XVIII

D1lS DISPOSIÇÔES GER~IS E TRMSlTÓRIAS

o não-intervencionismo estatal ficou bastant.e Clª

ro no preceito constitucional:

"Aort ..S!!.
. .

XVIII - a criação de associações e.
na forma da lei, a de cooperativas, independem de
autorização, sendo vedada a interferência estatal
em seu funcionamento."

O Estado passou, assim, a não mais exercer inte.r

ferência nas cooperativas. o q'ue representa 'um gran:3e

ço na autodeterminação dos sócios que passaram a definir

a';ministração e o controle das suas organizações, de manei-

democrática, igualitária, autônoma e livre.

R.esgatou a Constituição o direito dos sócios :3e

administrarem livremente os seus próprios negó::ios, defi-

nindo-se a cooperativa ::omo a verdadeira extensão das ativi

dades individuais do conjunto social.

Em face dos novos pre:::ei tos constitucionais, urge

adaptar à atual legislação (Lei n!! 5.764. de .16.12.71 e Lei

n ll 6.981, de 30.03.82) fortemente marcada pelo regime inter

vencionista do Estado na atividade econôtnica. O parâmetro

passa a ser a autodet.erminação das so:::iedades cooperativas.

Neste novo Contexto, qual o papel do Estado?

novamente o texto constitu:::inal que define. o papel do Esta

do como de apoio e estímUlo ao cooperativismo:

"Aor·t. 174.

§ 22 A. lei apoiará e estimulará o
cooperativismo e outras formas de associativismo."

de 1966.

rativismo criado pelo Decreto-lei n! 59, de 21 de novembro

A.rt. 104. Fica mantido o Fundo Nadonal de Coop~ Aos razões bási:::as de nossas postulações, portanto,

têm como pressuposto básico as alterações introduzidas

texto consti tucional.

A.rt. 105. A.tendidas as deduções determinadas.. p,g

la legislação específica, às :::ooperativas ficará assegura-

da primeira prioridade para o t:'ecebimento de seus créditos

de pessoas jurídicas que efetuem descontos na folha de pag,ª

mento de seus empregados, só::::ios de co~perativas.

A.rt. 106. Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) ..

meses para que as cooperativas adaptem os estatutos às dis

posições desta lei.

A.rt. 107. Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as Leis n!!s 5.764, de. 16 de deitembro

de 1971 e 6.981, de 30 de março de 1982 e demais disposições

em contrário.

JUSTIFIC~çlo

li Constituição brasileira alterou profundamente

a sistemática d~ criação e funcionamento das so::::iedades co

opeativas, o que exige novo ordenamento jurídico para adap

tar a existência destas sociedades às normas constitucio

nais.

E a adaptação da legislação vigente ao conteúdo da

Carta Magna :::onstituiu a exigência básica das bases coope

rativas qu'e reunidas no lO!! Congresso de Cooperativismo, re,ª

lizado em março de 1988, em Brasília, apresentaram propos

tas con::retas.

Comissão de juristas elaborou A.nteprojeto de Lei

Cooperativista, atendend~ às demandas do movimento :::ooperat.,i

vista.

A. proposta que ora apresentamos à :::onsideração do

Congresso Na:::ional .não esgota todas as demandas, ma procura

dis::iplinar, com clareza, a ação do Estado na or'ganização e

funcionamento do sistema cooperativista.

Um ponto que mere:::e destaque no :::orpo do Projeto e

a demo:::ratização do órgão ~áximo :3e representação do Siste

ma CoOperativista, ajustando-o, inclusive, às funções prerr.Q

gativas sindicais e à modernidade da sociedade ::ivil que se

manifesta pela implementação da democracia direta e não re

presentativa.

:::om o apoio de todos os Parlamentares na sua aprovação.O prin:::ipal avanço al::::ançado com a promulgação do

texto constitucional relaciona-se com a decretação do

fim do intervencionismo do Estado nas cooperativas.

Dada a relevân:::ia da proposta, esperamos contar

AS forma dessa int.ervenção se manifestavam desde

a "autorização de. funcionamento", a fiscalização, o contro

le, a decretação de liquidações, até o afastamento de admi-

Sala das Sessões. em -f~ de -j'erFM!?,${) de 1989

I ,,-I, ~

-7--,/--_
Deputado' VICE7"E BOGO

~
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO
DAS COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUiÇÃO
REPóBLJCJl FEDEIUlnVA DO BIUlSJL

1988
...........................::~ - .

t .... 8

CepIuIo I
DOS DIREITOS E DEVERES II'U)M[)UAIS E COI.E11VOS

Art. 5" Todos são iguais per~ a lei. sem distinção de qual
~~.~ge aos brasileiros e aos estrangeir05

residentes no Pais a inviolabiidade do din!ito • vida, à Iber~de.

• iguIIIdIIde. à segw-ança e à propriedade, nos lennos seguintes:

~ -:- ~onceder·se-ámandado de segurança para prote.
ger dareilo liquido e certo. não amparado por hdbeas-eOfpUS
ou hdbeiJS-datiJ. quando o responsável pela ilegalidade ou abuso
de pode~ ~or auto~~,: públicl! ou agente de pessoa jurídica
no exerCICIO,de atríbulÇCles do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impe
Irado por:

a) partido político'com representação no Congresso Na
cional;

b) organização sindical. entidade de classe ou associação
legalmente constituída e em funcionamento hei pelo menos um
ano. em defesa dos inleresses de seus membros ou associados;

...............................................................................

.......................................................................

DECRETO-LEI N. 5.452 - DE 1. 0 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidaçlo das Leis do Trabalho

TiTULO V

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

Capitulol

o. instituição .indical
...................................... lO _ ..

SEÇÃO VI

Dos direhQS dos exercentes de BtívidBdes
ou profissiJes li dos sindicBlizBdO$

•••••• ••••• aa.aaa.aaaaa.a a.a ..

Art. 543. O empregado eleito para
cargo de administraçio sindical ou repre
sentaçlo profissional, inclusive junto a
6rglo de deliberaçlo coletiva. nlo pode
ré ser impedido do.exercicio de suas
funçõe•. nem tr.nsferido para .lugar ou
mister que lhe dificulte ou torne impo.
slvel o desempenho das suas atribuições
sindicais.

§ 1° O empregado perderé o mandato
se a tranferência for por ele solicitada ou
voluntariamente aceita.

t r Consld.r.·.. d. Ilc.nç. nlo
remun.rad....Ivo ....ntlm.nto d••m·
pr... ou clAu.ula contr.tu.l. o t.mpo .m
que o .mpreg.do •••u••ntar d9 trabalho,

no d mp.nho da. funç&M a que ••
ref.r t. artigo,

t 3° t v.dada a dl.pen.a do .mpr.ga·
do .Indlc.llz.do. a p.rtlr do mom.nto do
r.gl.tro d••u. c.ndld.tur. • cargo d.
dlreçlo ou r.pr•••nt.çlo .Indlcal. at6 1
(um) ano .p6. o final do aeumandato.
ca.o s.Ja .1.lto.'lnclu.lv. como .upl.nt••
..Ivo •• comat.r falta grev.. d.vld.·
m.nt••pur.d. nos t.rmo. d.st. con.oll·
d.çlo. (Redaçlo dada pela Lei 5.977. de
27-8-13 - O.O.U. 2S-8.13l.

§ 49 Considera·se cargo de direção
ou represemação sindical aquele cujo
exerc(cio ou indicação decorre de eleição
prevista em lei. equiparando·se·lhe o
decorrente FJa designaçlo pelo Ministério



do Trabalho, no caso do § 59 do artigo
524 e no do artigo 528 desta Conso
lidação.

. § 59 Para os fins deste artigo, a enti·
dade sindical comunicará por escrito •
empresa, dentro de 24 (vinte e quatro)
horas, o dia e a hora do registro da can
didatura do seu empregado e, em igual
prazo, sua eleição e posse, fornecendo,
outrossim, a este, comprovante no mes·
mo sentido. O Ministério do Trabalho
farê, no mesmo prazo, a comunicação no
caso da designaçfo referida no final do
§ 49.
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§ 69 A empreg que, por qUêllquer
modo, procurar impedir que o empre~·

do se associe a sindicato, organize associa
ção profissional ou sindical ou exerça os
direitos inerentes à condição de sindica
lizado, fica sujeita à penal~dade prevista
na letra "a" do artigo 553, sem prejuf
zo da reparação a que tiver direito o
empregado.

.............................................................. - ........

...................................................................

LEI "9 7,223, de OZ Cle outubro de 1 984.

M6difita i redlçio do § 49
do ort. 543 Ifll Conso 1i daçio
dms Leis do Trabalho.

o P R E S 1 O E " T E O A R E P O B L I C A

Faço saber que o Congresso N&cf ona1 decreta e eu 'allci ono li

seguinte Lei:

Art. 19 - O § 49 do llrt. 54,3 daConsol1daçiodas
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~ 5.45~ de 19 de
~aio de 1943, passa a vigorar com I seguinte redação:

"Art. 543 - .,•••• , ••••••••••••••••••••••••••••

§ ,49 - Considera-se cargo de direção ou de r!
presentlç~o sindical aquele cujo .xercfcio ou indicaç~o

decorre de eleiç~o prevista em lei.-

Art. 29 '" Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio.

Brasnia, em 02de outubro
1639 da Independência e 969 da Republica.

JOÃO FIGUEIREDO
MurjJJo Matédo

de 1 984;

DECRETO-LEI 1.0 59 - DE 21 DE NDVEMBRO
DE 1866

OEFINE Á POLmCA NACIONAL DE COD!'ERA·
TMSMO, CRlA O CONSELHO NACIONAL DO

COOPERATIVISMO E DA OUTRAS PROVI·
D~NCIAS (1)

O Presidente da República, CIIm base no dis·
POsto pelo art. 31, parAgrafo único, do Ato Ins.
tltucional fI.O 2, de 'D ele outubro de 1965, e
tendo em v:sta o Ato Cllmplement.ar n.• 23, de
20 de outubro de 19&6, clecreta:

DA POUTICA DE COOf>ERATMSWlO

Art. 1.0 Compreende·" como pontica naclo·

nal ele cooperalillismc a allvidade decorrente de
i6das as iniciaO"s ligadas ao sistema cooperati.
vo, sejam originArias dll setor privadll ou públi.
co, isoladas ou coordenadas entre si, desde que
reCOllhecido seu interh~ público.

Art. 2,. As atribuições do G.mrno Federal
lia coordenação e no estimulo As allvidad's Ce
cooperativismo no territ6rio nacioroal serão extr.
cida> na forma dhte Decreto-Iei e lias lllll'ma!

que $Urgirem em sua deeorr1<lltia.
li 1.. O GovErno Federal orientar! a polltica

nacional ele cooperativismo, COO'denando as in'·
clal'vas que se propuserem a dlnamlzA·la, para
adaptá-Ias As reais _essidades da economia na·
ciona! e seu processo de elesenvolvillltnto,

5 2,. O Poder Público atuarA atrBV~' de fi·
nant",,,,,,ntos e itIl:fntivos fiscais. no ~ntldc d~

canãlizar para as diferentes regiões do Pais as
Inicia'vas que tragam condições favorbeis ao
desenvolvimento do cooperativismo.

DAS COD!'ERATNAS

ArL 3.0 As cooperativas c""slltllrol·se sem
o prop6sito ele lucro e obedeeerâo !lOS If9Ulntes
princlplos:

al adesão voluntária, com número Ilimitado de
associadDs, Alw ~o lmpossibilklach
tknica de prestaÇão de serviço;

bl 1Illriab'IIdlllle do capital soeial 011 I~

l<lsthtia dhte;



tI limitação do n6mero de qoota!,plll'tps de
tap'tal para tada 2ssoc;adc, obs''Vlldo c
tritho da prop!l"cionalidade;

dI lnco;sib:1idad. dos quota,·part.s de capl.
ta; a t.rceiros estranhos à Soci.dade;

rI singularidad. de \lOto;
fl ·quo'um" para funcionar • ,''''Ibenr em

ass.mblfia, bas.allG ',no n6m..o d. associa·
dD~ ! não do upit.a.!;

g) relórno das sob'és Ifquidas do oxerclcio
quanDo autoflZado p.la assembléi;; propor:

cIonalmente as operações "'itlizadas pelo
associado'

h) faculdade' de oxivlr lbia dP admiss.lo 11.
mitado ao valor dit quota-parte. d. 'atri.
buir luro mMico • fixo ao capital social'

I'> indivisibiliOa<l. cio flllldo d. rese-;a; ,
j) ár.a de açAo limitada à sede • municl.

'pios circunvizinhos, menslvel ao municfpio
imediatamente regvinte, se aI não se apr••
sen\arMl cond:içó.. tknicas para instala.
ção d. outra COOjl....tin, nlo se aplicando
tal .xig~ncia às coop...ativas _lrais • r••
gionak;

I) responsabilidade limitada 011 ilimitada, que
perdurar:i a~ quando forem apmvadas as
contas do exertlcio em que se deu a r.tI·
rada do associado;

ml indiscrimillaçAo polltit!, religiosa • racial
nl mínimo de 20 Mm.) pessoas f1sicas par~

a constituiç.lo de cooperativas de 1.- grau.
S 1.- As cooperitl!Y!S s...ão de responsabili.

dade il;milada, q_do a responsabilidade do as-'
sociado. p.los compromissos da sociedad., s. W·
mitao ao valor cio capital par este subscrito e
lO valor do prejllfZ4 poryentlra v...ificado nas
operações socIa~, \IUardada a deYida proporçlo
di SUl Plrtici paçio fIaS mesmas operações.

I 2.- As coop.rativas serio ele responsabill.
dId. iHmilitd2, quando I responsabili4ad. do as·
sociildo, pelos compromissos ela sociedad., tar
pessoal. soJid'ria • ilimitAda.

I 3.- Nio poderio ~ s6cios de COOper;lti_
pHSDA5 flsitas 011 JUfldicas qlH! operem com os
m.smos fins da sociedad., Sll~ em se tratando
de entidades QUt ex«ç!lll atiyldades .lcolB5
pecuánas ou .nrativu e sindicatos.

Ar\. 4.. As cooperativas, qualq_ qu. sela
sua cat_la ou .spkl., do entidades de pessoas
CClm forml jurldicl pr6prla, de natureza clofil,
pari I pr.staçlo de s....;Ç05 ou exercfclo d. atl·
vidades _ finalictade lucratl..... llio 'sul.itas I
falhcla, c1!stinguifK!o·,. daJ demais sociedadeS
p.lu nlll'ftllS e prlnclplos .stabelecldos .. ' P'"
_te lei.

Ari. S.. As coopent!vu poderio adotar por
objelo qualquer ghero d. SH'VI'çOS op...ações ou
ativ<C!ad.s, resp.itada a legISI.çlo' .... vigor. as
segurando·lhes o direito .,.clusl'lO • I oIlrllJllçlo
do uso da .x~sslo "(ooperatlva-_

I 1.- As II/\'idadeS cradit6t11S • kabltaclonals
da! cooprrativu s6 poderio ser ,.xercidiU em ....
tidades tOnstituldas .xcluslvament. com .ssa fi·
nalldad., sul.ltas li dlsdpllna p....isU no anl·
10 8.. dht. OKreto-lel.

• 2.. As coop.r.tids I!I'OPecu'rlls ou mlstl.!
pod...lo fant idlanlaIM"tos llOS associados, atl'll
ris clt tltulot de C1'~lt.o KOIllPlHllla~as de do
cumento que, an.,ure a enlr.lJll da r.spectlva
pro.luçio. vedado expressamonll o reeeblmento de
elep6sl14 lU mesmo clt assoc IIclos.

I 3.- Nlo se ent.nd. COlfto de06s1tos, para
.f.ito do parágrafl> anterior os remanescentes de
recursos dos coop...acIos que sejam conservados à
sua disposição nas coop.-aüvas ou que se desti.
nem à constituição ~. fundos .specifitM.

§ 4.- As seções de cróóito atuaiment. PX,,"
t.ntes nas cooperativas deverá<> enquadrar-se .as
disposições do § 2.- OU passar a constituir coop.·
rativas de crfdito ;w16nomas cujo registro lheS
será assegUrado deSde que cumpridaJ as ulgh.
clas do Banco Central da ~pública do Brasil.

Ar\. 6.- A l'P9ulament-ação lIesla Lei dispari
especIficamente sõb:'.: '

ai tegislro • personalidade lurldica;
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bl responsabilidad.s. dire,tos lIos old!nlnislra.
dor.s • associados;

tI formação do contralo das soci.dadH coope-
rativas • swa p,ova;

dI modflicap" fusão e l"corporaÇá<>;
.1 dissolução e Iiquid.ção;
fl admi~istraçá<>. con1:ól.;
gl obrigaçóes, proibições • p.nalidades. in·

clusiv. intmenção • multas;
hl admissão, d.m,ssão, .xtlusão • .Iiminaçlo

dos associados;
I I categorias • g~au elas coop...atiW3s.
Art. 7.- Será obrigatória em tada cooperati·

va a manut.nção de um Funde de' R.serva desti.
nado a reparar p.rdas das sociedades e atender
'" d.senvolvimento de suas atividades. o qual ~á
constiluído, p.lo m.nos. com 10% (dez por C.IIUl)

das sobras.
Art. 8.' As coopeutivu que operam em cr~i.

to cantinuarão subordinadas, na parte normativa,
ao Cons.lho Mon.tário National • na parte .xe·
cutiva, 10 Banco Central 6a R.pública do Brasil;
as habitacionais ao Baonco Nacional de Habitaç.lo;
• as demais, atravfs do Conselho Naciona:l de
Cooperativismo ao Instituto Na<:ional de 1lesPn·
yol~im.nto Agrúio, cab.ndo a esses órglos, d.n·
lrO da ~.spectiva competência, co~r autClTi.
zaçAo ou canc.I'·la, baixar. aplicar normas lIis·
clplinadoru da conslltuiçlo. funcion.m.nto • fls·
calizaçlo das soCi.dades objeto dêst. Decreto-I.i.
bem como fixar • aplicar penalidaMs e definir
OS casos de mt....nçio e IIquidaç1o.

ParAgrafo 6nico. Os atos praticados p.lo a.,,·
co Cenlral • p.lo Banco Nac'onal da Habitaçlo,
relativos a !Uloriuçlo de fun<:lonamento d. coope'
r.tivas de sua Ilçada. b.m como os clJlt.lam.n·
tos dessa:. concessõ!s, dev~S.o s!r comunicados aD

Conselho Nacional d. Coop.ratlvismo, pari 'relI1s.
tro.

DO CONSEtHO NACIONAL DE COOPERATIVISMO

Art. '1.- A orientação geral da polltlca coop.·
rativisll naclonaJ caber' M Conselllo Nacional de
Cooperalivismo, criado lun~ ao Instltulo Naclo·
nal d. Des.lIVIllvlm.nto Aor'rlo • ,onndo d. pl••
na autonom,a idfnlnistratiya e finJ"Ctlrl r com~,... * _ Presidente e 6 C..lsl _bm 1fId1.
a*" '.101 6rWoo1 repreent.lollos, 11 ..,ulr clIl'
C/I '" ;fIIdoS:

I - Gab_e cio Ministro ~Inarlo PVI
I 1"_1_ de e-d.lIoIçIo ~6micl;

11 - SaneD Ce<!tral da R.p6bl~ cio Ilrasil;
11I - llaIlco Nac'-! clt CrlcSito Cooj»ratiwo;
IV - Sanco Nacional di Hallitaçio;
V - lastituto N1c10Ml de DeserrvoIvlm.nto

AFArlo; ,
VI - 6r9Io sup!l'lor do lMVimerrtO cooper&tJ.

,isU 1lItIonII, cltvidlllllellle reeonhKldo pelo Go
v'rno.

Art. 10. O Consel1to ,.ra presidido p.lo Pre
sident. do Insnuto Nacloftll de D•.....,.lv;.".nto
Agr'rlo, cabendo·lhe o woto d. Qualidad.. sende
suu resoluções ildotadas por malorll simples.

Art. 11. Compe~ ao Cons.lho Nacional de Co·
oP.... tivismo, que se reunira lI.Il forml que a re·
ilu1amentaçlo .stab.l.cer:

al I orientação g...al da polltlca nacíonal d.
_perativislllO, , exteçlo • et'elllt6t11 •
Ilabilac10nal;

bl a .pllcação dos r~OS cio Fundo NaciOftllI
d. Coop...ativlsmo; ,

cl baiEar resoluções normativas e coordenado.
ras di allvidad. cooperatlvirta nacional. bem
COlllO flar as c0n6iç6es gerlls da conees·
sio de oltlmulos; ,

d) .stabelecer normas clt tlscalinçlo das OP.·
rações do FlIIlcIo • as S1nções decorrentes
cio nlo cump~lrll.1Ito das obrigações COII·
tnldas pelos mvtuil'los, ... Umltts da ...
gislaç.lo vig.nt.;

el bai..... Instrvç6es l'egul-.nta<loras • com·
plement_ I esta lei .m todos os seUs
upectos;

f) determl1lar o registro da! coop...,.t;vlI brl
sll.lras. nl forma cio ar\. 8.- de,ta 1.1.

Par'orafo 6nlco. -Erert"'6 u funçõ., de se·

cretArio Executivo do Cons.lho o Chef. da DivisA0
d. Coop.rativismo. do DepartallM!nto d. Cooperatl.
vismo • Ext.nsao Rural do INDA cabendo à Dlyf.
são r.f.rlda incumbir·se dos .ncarllOS itdIIIinist~
Uws do Cons.lho ora criado,

Art. 12. As atribuições cio Pmlden~ do Con.
selho • da Secretaril ~Dtift IfI'Io flDClos til
regulaillent3ç.10 de5t.a 1.1.

Art. 13.. O Conselho lCIonara I Secretaria
Executiva preferencialmente Itr.wfs de autoriza.
ções para contrataçlo d. ~Iços ~nlcos ou de
IIItureU especializada com pessoas flslcu ou lu.
rld\cu devklafnente habilitadas.

Ar\. 14. As CDIIUS 'cio eonselllo NaclOlll/ cII
CooP...ativlsmo, inclulnclo 15 de administraç.lo do
Fundo. gerA0 preslldas Itravfs cio instituto NI.
cional de Desenvolvimento A9I'árlo, como Incorpo
rldas lIs SUlI pr6 prlu contIS.

Art. 15. Fica criado :i1m FIndo cII llltuml
contabW, SOb I cleIIomlna&lo di "i'lIlIdo NlClolIII
• Cooperatlvl__, cltstlnado I prowr 1'Itll..
pari Ipoio ao _Imento coopwat,visU naci.,
constituldo 11II -.ti ",afica 10 Banco NKIOIIIl
el! Crfdito Coopentlvu, e IUptldo por.

aJ elotaç6es Incluldu no orçamento elo Inltl.
tuto Nlcllllllt clt Dese_1v11lM!1IUl A9I'''1o
pari o fim Ispeclfico clt IncentIvo .. lU·
vld-.les cooperatlvu;

111 Juros e amortln;Oes dos fI~I_~

reI"zadul COnt MIIS recursos;
cl doaqõ.s, lt9ados • ootrlS rendas _ntuals;
dI dotações coasi,nadas plló Fundo Federal

A4Jropecubio.
Ar\. 16. Osretllr!OS cIu Fundo deduzidos OI

neocessArIos 10 custeio de sua Ildmlnislraçlo e da~

op.rações. lerio apll<ildos .xclusiYament. nl con·
c.sslo de flnantlamentos As InlelaUns que eretl·
YllMnt.I!:

al lIalam ~1cIu ajlrlMlçlo clt seUl a141
constltutiws pelo 6rglo gestor do Fundo,
nas condições que foretll fixadas 11I relIu
lamentaçio deSlI lei ou em suas lesolu·
çiles;

bl t.nham -.McIdal a, ~1dacIt t I
viabIlidad. econ&mlca de seus .mpreend1·
mentos, do ponto de ~Ista do SIstema co·
operatlvlsta Mel••

Art. 17. A _ssb de estlmulos 00 fi....
clamentos por pvte cio ConstIho Nacional de Co
perativismo s6m...~ será dada aos .mpt.en6im....
~ deYidam.,,~ aprovados e local1zados onde a\l.
ta estimulo 10 coop...atlvi_.

Art. 18. OI resultados positivos obtidos nas
operaçõ.s sociais da.s coop....tlvas nlo poderio
ser, em hlp6t.se Ilguma, conslderaAlos como renda
trlbutJ.YPl, qualquer qllt sela a sua deSllnaçlo.

DISPOSIÇIlES' GERAIS

Art.. 19. A resoluç.lo que Importe na mo6l".
cação da forma Jurldica da coop.ratlvl KItl'.ta a
sua IIquldaçlll.

Art. 20. As cooperatIvas 191'opeev6rlas 00 mis
tas não poderio receber ou adquirir produtO! d.
nJo associados p... venda a t«c.lros. salvo nos
casos de comp!ementaçlo de quota de nportaçlo
ou clPacldade OCIoSl de InduSlrlallzaçlo, I~ o
IllOnt..te de S% Cclftco POl' centol do volume d.
oomereillizaçlo de cada produto.

PlIr'vmo 6nlco. As operações oom terceir."s
nIo ~io dos beneficios c:anced14os àquelas 
os coopet'llcloL

Ar!. 21. As soclectades cooperativas constitui
fts ,na vI,!nc1a da legfslaçlo Interior t.rlo o
prazo de 1 (uml _ para se adaptM'.m 10 pre
sente Decreto-lal.

Art. 22. It WÁdD lIs' cooperativas assoclar·se
ou plll'!lclpll' do caplUl di entidades nIo coop..
ratlvistas.

Ar!. 23. Todos OI _ CIU cooperalivas, bem
como tlllIloI, 'nstl'1lJllttltos e contrltol filmadol

IIIlJoe li _perltlns e IfOS anocltdot. nIo titio
_JeItos I trlbuta,lo do Intp8sto el••flo ou •
""19&,80$ 00 outros 1IU1Isquer QU. IDbstltulm:

Art. 204. It a Instituto NacIonal .. Dpsenvof.
"_to A....rlo (lNDAI autorizado I d.pOsltar no
Banco Nacional d. Crfdlto CooPerativo a Impor·



1Iftc1. • Cr$ 500.000.000 (quinhentos lIlilh&el
de erl/!eiros) deUinada • IIrteOrar OS NClII'SOI Int.
cl.11 • FII/ICIo National do Cooper'LlYllIIIO para
.tender As "pesas de wtalaçlo e fvnc\onalllen·
to *' Conselho NKlonal de Cooperatlwismo.

Art. 25. DenlNl de 60 (lenenla) dlll da flu,
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blicaçlo dht. DecreLo·1e1 o Poder EJzecutlvo bal
_, seu Regul.menLo.

Art. 26. tsu Del:reto-\eI efltra em wI,or lIIa

c1at.a da lUa tlubllcaçlo, mogadol nprelSamente
os Decretos·lels lIS. 22.239, de 19 clt dezembro
de 1932, 581, de 1.' d••,6sto de 19)8, 926,

de 5 dr delembro de 1938, 1.836, de 5 de de
lembro. 1939, 6.980, d. 19 dt mar~ de 1941,
5.154, de 31 de drumbro d. 1942, 8.401, de
19 d. dmmbro • 1945, IS leis ftS. 3.189,
de 2 de fulh<> llt 1957, t 3.870, d. 30 de janel.
ro de 1961.

LEI ..... s.,.. - DE.' DE DEZEMBRO DE 1t71

DEFINE A fIOLlTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO.IN5TITUI O
REGIME JURIOICO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS

EDA OlITRA~ P,ROVIDENCIAS.

CAPITuLO' - DA POUTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO

Art.•• - Compl'ftndt·. como PoUticl- Nadoul di COQVtrativismo. a
atn,dadr decorrente dai inkiath-u Updu AO wteIM cooperativo. orilinirias de

Mlor público ou privado. iIoIadu ou coor<koaetu cntnl li. desck que rec~ado
te.u inlerftIC púbhco.

"n } r. - As alribuaçÕti do Governo FtduaJ u coordenaçlo C no estimulo
b ali\idadrs de cooperaliYismo no lerritório nacional scrlo excrddu lU forma desla
lei e dai normal que ~urgircm em sua decorrência.

Par.,rafo único - A açlo do Poder Publico w exercer', principalmente.
medianle prrslaçio de assislEncia licnica c de incentivos finanCriros ~ creditón05

.especiais. neceuúios 1 criaçlo. desenyolnmenlo e inleJraçlo das enlidade$ ,"'l~

rallyas.

CAPITULOU - DASSOCIEDADESCOOPERATIVAS

An. J.o - Celebram co~lrato de sociedade cooperativa u peU0&5 que reci·
procamenle w obrilam a contribuir com ben\ ou serviçOl para o eumclo ck uma
.Ii\·irla~ C'l."'OnôlTlica. dr pr~ilo comum. sem objetivo de lucro.

An. 4.° - As cooperaliyas s10 socredade$ de peuoas. cora forma e natureza
juridàca próprias. de natureza C:"'il. nIo lujcit&J a failncia. coostituidu para
prc.\tar scf"\'ic;os aos associados. dislÍnlUinoo-se dai demais socáedadn pelas se
luinles caraclerislicas:

I - adulo ~oluntária.com numero i1imilado de auoci.ado&. saJyo impos~·

bilidadc t«nicI dr prcsta~;lo d~ ~rvtÇOI;

11 - unabilidadc do capilal social represcnlado por quotas-partes.
111 - lirl'lllaçlo do numero de Quolas-panes do capital par. cada uwciado.

facultado. porém o estabelecimento de critérios de proporcionalidade. w usim for
mais adequado para ocumprimenlos dos objetivos wciais:

I V - incessibilidade das quotas-panes do capital I terceiros estranhos 1
lOC~dade;

V -' linl"laridade de voto. pockndo as cooperativas centrais. federações e
confederac;ões de c:ooperlliyas. com exceçlo das que exerçam atividade de crédito.
oplar pelo critrrio da proporcionalidade;

VI - qllOI"Il'" para o funcionamento e dclibcuçlo da Auembléia Geral
baseado no número de assodados e alo no capital;

VII - rctomó das s->bras liquidas do exercício. proporCíon&.Jmente l.s ~
raç-~s realiudas pelo llsoeiado. ~o ddiberaçlo em contrlrio da Aucmb~ia

Geral;
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VIII -- 1OL!l\lilblhdadc U~ lunJUI de RC:Kna t de AuallnclJI Ikmu i:.duu.
donal t Socw;

IX - Mutrllidadt poUtia • lD4iKrirnlnaçlo relia'ou.radaJ t IOCIA!;
X - pmtaçlo de luislfncaa .. UIOCiado&. I, quando p~Yllto DOI .la.

'ulo&. aOl empre.adoi da cooperltiva; .
XI· - 'rea de ~miulo de lI&OciadaI Umitada la pouibahdadn ÓI fWnilo,

controle. OptraçtJcl t pralaçlo dr Mn~OL

CAPfTtJLOl1I - OOOBlETIVOfClASSIFICAÇ40
DAS SOCIEDADES COOPI;RAT1VAS

Art. 5.· - As sociedades COO9CfariYatpodetlo ldolar por objeto qualquer
tfMro de It~iço. operaçlo ou ItiY;dade. ulrprlndo-w·lhn ,) dn~ilo nc!ulll:'o t

niaindo-N-Ihn a obri.açlo do UIO da np~ulo "eoopnld"." tm lua deoomi·
naçlo.

Pa"ara'o 6nãto- ~ Yeda_ .. roopet'ltivu o UIO da elipreul.o ··buco".
An. 6,- - As sociedades cooper8tiTu do conlidtradas:

I - sin,warn. u conltitvJdaI pelo número mlnimo de 20 (vinte) ~.
fbicu. Itndo eucpdon.l~nw pcrmi!ida I admiulo dr pellOU juridicu q...e
lmham por ob~to as mesmas oU comlaras alividades econ&micu dai pnIOU flJiItu
ou. aiada. 'aquelas sem fins lucrati\'OI;

11 - cooperalíYás centrai. ou 'eckraçr.es de roupcf'&tivu.. ~ COIlIt!tuJdu da.
no mlnimo. J (trhJsiftlUlarn, pOdendo uccpdonalmen&c. admitir UIOCiadaI iftdt
"duais:

lU - confedef~ de'cooperaliva. ai c:onltituldu. pelo fMnoa. I:k ) (ues)

feder~ de cooperativu ou cooperativu c~ntrais. da mama ou ck cWerenta
modalidades.

I 1.- - o. auociadol indiriduab dai cooperativu centna.is r ffldnaçOel de
~ativ.. serlo inscritOl no UVfO dr MalriC:Uaa da socãedad« ~ cluaifKacb em
PUpol visando 1 Irans'of1'MÇlo. DO futuro. ~m cooperativas sinJU.hu'a qU;! I elas M

filiarlo.
I 2.· - A uttçl.o ntabetecicla DO item 11. ÚI Ii-. do coptl' date arti80 nio se

aplica As C'tDtrais • f~c:kraçõn q\ar ~u~am Ith,idadn di crfdilo.
AI1.7 o - AI (."()()perat".. lin.ulara _ caracleru.arn pela pral~1o direta lk

.~i(0I aOl aUOClAdoI.
An.I.~ - As cooperativu teatraÍl f 'ederaçf)el dt tooperatr.u objrtivUil

ol'Jllnizlf. em comum e em maior esclla. os W"iços econ~mâcol t auislCficlaii de
in1ncs~das filiadas. intelfando e oricnlando suas ali\'idack1.. ~m como facilitando
a utililliÇlo r'«iptoCA dOi servÍÇOl.

Plrigfafo único - Para a p""taçlo dr se~lçnl de interesse comum. ~ permi
tida. constituiçlo de coo~rati\'as centrais. b quais \e associem outras c~nlivas
de objetivo e finaJidadn divenas.

Art 'l.o - As confederaçbn dr cooperariyas têm por ob;eti'fo or~nrar e·l-oor
denar a~ .tiyidade~ das filiadas. nos casos em "1ue o "ulto dos empreendimeonrO'J
lran''''''endtr (l im.,iro de capacidadr ou con\'eniência de aruaçlo das centrai, e
fede raç-i'les .

. Art. 10 - As cooperativ.i se dassificam tamb~m de acordo com o objetivo ou
~~ naturna das ati\'idades drsenvolyidas por elas ou por seus .nociid~

§ I o - Alem das modalidaoo de cooperarins j' ronu,radas. caberá tio

respectivo ór8lo controlador ap~iar t caracterizar outras qlK R .p~ntellft.

§ 2.° - S~rlo consideradas mistas as coo~ratiYas que apre~n'arf'm mloltS de
um objeto d~ atiyida<ks.
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~ 3.° - Som~nte as coo~ratíuJ _,,;colu mistllS poderio criar e manter
~lo de cridito.

Art. 11 - As socitdades coo~ratins serio d~ ~spon!>abilidack Iimilalia
quando A ~~pon ..~bilidade do associado pelos compromissos da soctedadt Sof' limitar
ao \'&Ior do capital por de subscnto

Art. 12 - As soc'edad~ cooperativas serlo de- r~ponsahilidadt ilimitada.
quando a responsabilidade do usociado pelos compromisS<K da sociedadt for pt'\.

soaI. ~olid.iril e n10 tiver limite.
Art. 13 - A responsabilida<k do associado para com ter«iros. como memorn

da sociededt. somente poderá ser invocada depois de Judicialmentt txiglda da
cooperativa.

CAPI-rJLO IV - DA CONSTITUI(ÀO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS

An. 1<4 - A sociedade ~rat~aconsritut-5e por deliberaçlo da Auembltia
Geral dM fundadom. constantes da mp«tiva ata ou por instrumento público.

An. 15 - O ato cdnstituti\o. 'Ob pena de nulidade. ckveri de-clarar:
I ~ I <knominBÇ'o d. tntid~de. ~df e objeto d~ funcionamento;

11 - o nome. nadonalidade. icbck. ~tado ci"'l. profinlo e residência dos
auociados runchdores que o winanm. bem como o ",.Im e número da quota· pane
de cada um;

111 - aprovaçlo do estatuto da sociedade:
;'IV - o nome. nadanaliftade. ~tado civil. prnfisslo e residencia dos associados

eleitos p~r3 os órglos deadministraçlo. fiscalizaçlo f outrOl.
Art. 16 - O ato constitutivo da socaedade e os ntatutos. quando nlo trans

critos neqyele. serio assinados pelO' fundadores.

Seç. I -Da ".-torta_•• f.no..8lMftlo

AM. P - A coo~ratin ronstiluidA na forma dA leSl!>laçlo Y!gentt aprestn
tará ao respectivo órglo uet.'Utivo federal de control~_ no Distrito F~eral. Estadq..
ou Territórios. ou ao órglo local para ino c~cknciado. dotntro dt 30 (tri"ta) di ..s da
data da constituiçlo. para fins clt autoriz&í;lo. requtrim~nto' acomp.nhado <k 4
(quatro) via. do Ato Constitutivo. ntaluto t listA nominAtiva. além de outn» do
cumentOfi consi<krado~ necenários.

An 18 - Verifiçada. no prazo máximo de 60 (scssenla) diu. a COntar dA <uta
de entrada em seu protocolo. pelo respectivo órglo executivo federal de controle_ou
6rilo loca1 para isso credegciado. a exilt!ncia de c:ondiçOn C» funcionalMnto da
cooperAt~a em consrituiçlo. ~m como a reJUlariMde da documentaçlv apre5eO
tada. o ór'alo controlador devolverA. cXyidamente autentkadu. 2 (duas) vias 1
coopentiva ACompanhadas de documento dirilido l. Junta Cotnercw do Estado.
ondr A mtidadl esti..r sediada. comuD~&ndo a apl"OYAÇIo do ato constitutivo ela
~<p~nte. _

fi t.o
- Dentro desse prazo. o 6r,10 controlador. quando jul.ar C'Onvmirnte.

no interesse do fortammmto do sistema. poderi ouvir t) Conselho Nacional de
('oo~r.t~i,mo. clloem que nlo se \'crifiuri a aprovaçlo automAtica prnista no
pari,rafo 5eauinte.

§ l· - A falta ck; manifcstaçl0 do Óf'Jl0 controlador no prazo a que w refe~
nte aMilO implicar' a IProvaçlo do ato constitutivo e o seu subseqQcnt'e arqui"a
mento na Junta Comercial respectiva.

§ 3.0
- Se qualq~er das cond)çOies citadas n"te anilO nlo for atendida

satisfatoriamente. o Óf'Jlo ao qual com~te conceder a autorílaçlo d.ri ci~nda ao
rfquerente. indicando a. ui~ndas a serem rumpridel no pralo de tXJ (w-urnta)
diu. findos 01 qUAi". w nlo attndidas. o pedido sul automaricamente BrQUi"'Ado
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I 4.° - Aparte ~ facultado intrrpor da dtchlo profuida Vfiv Malo _>;.In!;';
lador. nos Estados. Distrito Federal ou TtfTitóriOl. recuno para a respectiva adml·
niltra(lo ~"tra't. dmtro do pr.zo cIt)()( trinta) di.. contado da data do re«birMnlo
da ('omunicaçlo e. em HlUnd. t últimalnltlncla.ao Conselho Nadonal de Coopen·
tAvilmo. tamb~m no prazo dr .]O (trinla) dill. nceçlo 'rit.la cooperati'Yal dt
crfdito. li Ml(-" ir nf~lto di' cooperllft'Yu a,ricola. miltl' e l. c~,..tiva.

habitadonai•. hlpóteK em que o recurso .r' ..preciado pelo Conltlho Monttirio
Nacional. no tocant, ls dual primt'iraa. t ~Io Banco Nacional da Habitaçlo em
rela~.o li última•.

I 5.° - Cumprida. ai uilfncial. ck"eri o d"pacho do dr'rrimrnto ou indr·
'erimt'nto da autoriz.açAo Hr ellrado dentro dl bO (wIscnta) dias. findo OI qu.... na
auilntia de decislo. o~querim('ntoser' conli<krado de'e1'Mio. Quando a aulorÍ'
laçlo deJ)(nder de dois oumail ór,lot do poder público. cada luh drleller' o prazo
de 60 (KtWnla) dias para Ir manifestar.

I 6.° - Arqui"adOl OI documentOl na Junta Comercial r 'eita a relpCCttYl
publicaçlo. I cooperativI adquire personalidade jurldâca. toman~.. apla a fun·
ci\)nar.

1 7.° - A .utoo18çlo clducari. independentement' de qualquer despacho.
Jt • cooperatl"a Dlo entrar em atividade dentro do pruo de 90 (~enta) diu
,"'OntadOf> da da,a em que 'otlm arquivadol OI documental na Junta Comercial.

I 8.· - Can~lada a I .. torizaçlo. o br"o ck contr. tlpediri comuDlClÇ1o 1
mp«t,.. Junta Comerdll. que dar' bai.. ROI d~umentOl arquiudol.

I 9.· - A IUloritaçlo par. funcionamenlo du cooperativu de habitaçlo..du
de aMittl e da\ \tlIt'!t\ de ~'rlditH da' ~·oop~raliy...,"4:olal mWa' subordina·Jt
ainda. 1 politin doi ~lIPKtivOl6rll0l normativo,.

I 10 - A criaçlo ck seções de c~dito nal cooperati.u apkoIaa naiItM .....
submetida 1 pmia autoriuçlo do Banco Central do Brasil.

An. 19 - A. cooperltiYII escolar nlo ~tari lujc1ta ao '"IU"'a..ato cSoa cio
cumentos de constituiçlo. bastando reme"·to& ao Instituto NacioaaJ de CoIoaiuçlo
e Re'orma A,riria. ou respectivo 61110 local de controle. deYidamen~ autefttic:adot
pelo dire10r do estabelecimento dt ensino ou a maior autoridade ncoUr cio muni
dpio quando a cooperativa conarqaf aSlOCiadOl • maiJ de um ellabdedmnno •
cnlino.

An. 20 - A ~forml ck estatutos obedcuri. no que couber. ao cIispo&10 ...
ártiJOS anteriores. observadas u prescriçaa dos óralol nonuati.Ol.

Art. 21 - O estatuto da cooperativa. ~m de atender 10 disposto 110 U't. 4.·.
dever' indicar:

I ~ a denominaçlo. sede. prazo de duraçlo. lrea de 1lÇ1o. objeto da
1OdedacM. fixaqlo do nerdcio lGCia1 e a data do RYutameallO cio bele"9) ,enI;

11 - OI direitos e ~eres dos associados. natureza de 5U&J raponsabiti·
dadn e as condaçÕifI de admiulo. demisslo. eliminaçlo e nctu~ e as DOI"maS pare
~ua repreV"taçlo nas assembléias ,erais;

111 - o capital mlnimo.o valor da quot'·part~.° mlnimo de quotas part:n a
~rsuhscnto pelo associado. o modo de inteaulizaçlo das quotu-partn. t.:m como
as condiçOcs de SUA retirada nos cuos de deminlo. elimirYÇio ou clt ncluslo do
associado:

IV - a fonna de devuluçlo das sobras reaistradas &OI UIOCiadol. ou do
raleio das perdas apuradas por inwlid!nciade coatribuãçlo para cubertun das
despesa, d~ lO('iedade;



-19 -

v - O modo de administraçlo e fiscaliz.açlo. estabelecendo c. respectiY05
ór.los. com definiçlo de suas atribuàç~. poderes e funcionamento. a represcn'--çlo
ativa e passiva da sociedade em juízo ou lora dele. o prazo do mandato. bem como o
proce$SO de substituiçlo dos administradorn e conselheiros fiscais;

VI - as formalidades de convocaçlo das assembll-jas ,erais e a rn.akJri.t
requerida para a sua inslalaçlo e validade de suas deliberações. yedado o d.ireito de
voto aos que nelas tiverem interesse particulu sem provi·los da participaçlo Dal

debates;
VII - os casos de dissoJuçlo volund.ria da sociedade:

VIII - o modo e o processo de alienaçlo ou ooeraçlo de bens~ da
sociedade;

IX o modo de reformar o estatuto;
X - o número minimo de associadoa.

CAP'TULOV - OOS UVROS

AM. 22 - A sociedade cooperatiyadneri põUúir OI Rpintn lim.:
I de M~trkul.;

11 de Atas das Allemb~ias Gerais:
111 de Atas do, Orlaoa de Administnçlo:
IV de Atas do Conselho Fiscal;
V de Presença dos Associados nas Assemb~as Gerais.;

VI outros. fiscais e contibeis. obri,atórios.
Parigrafo único ..,.. E facultada a adoçlo de livros de folhas soltas ou fichas.
An. 2J - No livro de Matricula. OI a.uociados serlo inscritOl por' ordem

cronolóaica de admisslo. dele constando:
I - o nome. idade. estado ciril. rw;jonalidacle. profisslo e ru~ncia do

associado;
11 - a data ck sua admisslo e. quando for o cuo. cIir sua demisslo a pedido.

eliminaçlo ou ucluslo;
11I - a conta col'ftnte das respecri.,.s quotu-partes do capital 1OciaI.

CAPiTULO VI - 00 CAPITAL SOCIAL

An.'" - O capital social ser' subdividido em quotas·partn. cvjo yaJor
unilirio nlo poder' ser superior ao maior salirio-mlnimo virentt no f.fI.

§ 1.0 - Nenhum associado poder' sU~n:'Yer mais de 11) (um terto) <lo total
das quotas-panes. salvo nas sociedades em que a lubscriçlo ~. rr di~tarnmtr

proporcional ao movimento financeiro do cooperado ou ao quantitativo dos prod~t~
a serem comercializados. beneficiados ou transformados. ou ainda. em ~t.çlo lltu
cultivada ou ao número de plantas e animais em explonçlo.

§ 2.° - Nlo estio sujeitas ao Hmite estabelecido no paritnfo anterior u
~5Soas jurtdicas de direito públâCo que participem de ~ratn-u ck detrificaçlo.
irrilaçlo e tel«omunicaçôes.

§ 3.° - E v~ado ls cooperativas distribulrem qualquer ~te de beMflcio
15 quota5-panes do capital ou estabelecer outras vantatens ou privil~"OI. finan
ceiros ou nlo. em favor de quaisquer associados ou terceiros. eu-etuando-w 0& juf"Ol
ate o máximo de 12.. (dou por cento) ao ano que incidirlo &ob~ a paru inte·
"faliuda

An. 2.S - Para a formaçlo do r.pitallOCial poder-se·' ntipular que o P..... ·
mento das quotas· partes seja rulizado mC'diante prestaçOn perl6dicas. inck~nden·
temenle de chamada. por meio de contribuições ou outra forma ntabdecicia a
critirio dos rupectivOl arRias uecu1iYOl federais.



An. 26 - A tfanderfnda d~ quotas-part" Kri IIverbadA no Uno M Mlt"'.
cuia. medi&nt~ t~rmo lJue to"ttr6 as Alsinatural do ~cknte. do cn~onifio t cio
diretor que o eU.tufo dnlsnu

Af1. 27 ~ Ao Inte.raliudo das quotas·partR • o aYlMnto do capital toeiAl
~rAo Nr 'ritos roffl bc'nle-.UldclI p~"'mfntt ••pt. 'oomoIOlD(1o rm AI.m·
blfie CUI' CV fMdlantr RtrnçaO 6r .tcrminacsa poi'nntapm do .ator do rn~i·

Mrnta fifllnnlrn ck cada lUI«iado.
• 1.8 ~ O disposto neste AnilO ..lo H aplk:... ~ratiyu da crtctilO. li

~"Rro'(U mistAs C'Om MlÇao de c:rfdlto r li habltadcnail.
I l.e - Na. locieetackl ~rlliY8.1 Im qY« I lubICnçlo da n,lte' 'Of di",a·

fflfflft pmpordonml i\O ffiO\'lmtnto ou li up~ulo K'on&mka de ce4t ulOrla40. o
~'&tt.lUO dn-tt& p~tf IUI A"I~1l) ptri6dke pari 1]"III""'"to la c:«md!(l\t, trlPfi\lft.

CAPiTULO VII - OOS FUNDOS

.\11 2ft A! cUOJ><'Uhvêl ,Ao óbri8DdsI 11 constituir:
I - Fundo d~ M~~nGl ckl4mado 41 .reparar ~rdas t .t~nckr lO du~n,.()I"1

iM'ilto dJe ,utU atividades. comunuldo com 10% (dez por cento). pelo men~. dms
'Wbru liquidas do exercicio; .

11 - Fundo de Assistênci. Técnica. Educadonal e Social. destinado iA preso
tlKlo de- usistênda 1<» associados. $eU' familiares e. quando p~visto n<» estatut0'5.
8J0! emprqados dA cooperativa. constituido de 5% (aMO por cento). pelo menm. das
wbrlu liquidas Apuradas no nerclclo.

~ 1.0 - ·A~m dos pre"istos neste Arria0. R Auembl~i. Geral P9deri criar
ootnn funde». inc::lusiYe fotlt;"OO. com recursos destinldoa A fins npttificos fmando
o modo ~.Jonnaçlo. aplicaçlo e liquidaçAo.

§ 2.° = Os ~f\'iços a· ~rem atendidos pelo Fundo de Assist@ncicl Tknica.
Edul'lIcionml e Sodal poderio. ser executado§ mediante con"!lÚo com entidAdes
püblBl:l1s e privaWts.

CAPITULO VIII - DOS ASSOCIADOS

Art. 29 - O ingresso nas cooperati"as t livre a todos que dnejarem utilizar os
wl"riços prestados pela sociedade. desde que adiram ao! propósitoo sociais e pre
enchAm as condições C$tAbckcid~s no estatuto. ressalvado o disposto no ArtilO 4.°.
item I. desta lei.

I 1.° - A admiulo dOs assoeiadOl poder' wr ~Itrha.• cnthio dCl órJrlo
normati"o respf'("tivo. As pessOas que ~llt'rçamdetennin&d4 ati"id&<k ou profisslo.•lU
esfrjam vinculadas a ~terminada entidade.

§ 2.° - Poderio ingressar nas c~rstivÍls de pnca e nu constituídas por
produtores rurais ou eur.tivistas. as peSSQU juridicAS que pratiquem as mesmu
nti\'idades econômicas das penoas fbicM uSOC'iadas.

§ 3.° - Nas cooper~tivas de eletrificaçlo. inigl\Çlo' e telecomunicaçaes. p0
derio tngreuar AS pessoas juridicas que se localium nA respectiva irea de operaçbet.

§ 4.° - Não poderio ingressar no quadro d.u cooperaúvas 05 a,ente5 de
comércio ~ empresArios que operem no mesmo campo econômico da sociedade.

An. JO - Ácxc::eçio das c::ooperati.as de crédito e das A,ncolas mistA! com
!eÇ1!o de crédito. 21 admisüo dto ~srodad()s. que se efeti"e mediante aprovaçlo de !eU

~dido <k ingft'uo ~Io órgAo <k administraçAo. complementtl-~ com a subscrição
dü quotIU-P,U1t'S de capiullsocio!l e a sua assinatura no Uvro de Matricula.

Ali. JB - O llssociAdo que /'Aceitar e estabelecer rel~&o empregaricia com I

~rl!tilia ~rde ° direito de \lotar e ser I/'otaoo. êli que Kj&m aprovaóM lU conw
00 exemeio em Que enif deinoo o emprego.
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An. J2 - A demiu.lo do .u~Rado serÁ unicl!men~ a ~u pedido.
An. JJ - A eliminaçlo do associado t aplica<1& em virtu~ ~ infrl'!Ç!\o lesaI

00 estlltlllt6ria. ou por fato especial pNvisto 00 estatuto. medw,nle termo fiFmado por
quem dr di~ito no Liyro de Malricul.ll. com OI moti",O$' que ~ deRerminaram.

An. 34. - A diretoria dl coopt'rativ!!l tem o pnuo de 30 (ttinte!) dia! para
comunicar lO inleresudo I suaelimin~!o.

Pnr6.ardo Aotro - OtJ elim~1W CA~ ~ffi). oom drito ~~gi~ ! pri.
meira Auembléi81 Gt-rnl.

An. 35 - A ucluslo do auociado ~râ feit.!l:
I por dissoluçAo da pasos juridk/!:

11 - por morte da pessoa físicA;
11I ~por incapacidAde civil nlo lupridJl:
IV - por eXilAr de atendrr Im requi$it~ atl!ltutirim ~ infri'leUo 00 ~rm.

n~ncil I'BI! caoperativ~.

An. J6 - A responsabilidade do m.nociado perante tef'reifO;!. por compro
mistos da sociedack. perdura pam os demitidos. elimilll~dm 00 exdMJ~ ~té quando
apfOl'aw es contas do exercido em que ~ deu o desli'Mme~to.

Pmanlo único - As obnallÇm dm usociados f~dos, rontr~d&s com a
sociedade. e as oriundÜ de sua ruponubilichdt como auocwdo em f~ <ir ter·
ceiros. passam DOI herdeiros. prncreftndo. po~m, Ap63 um e.no oont&\do do dil dI!
abertura da IUceulo. reUAlvG~ (1§ ~tmp«ui~ du ~rntivBS d? releu;·
ficaçlo rurl1-t-tfAbitacion;ai.s~

Art. 37 - li. cooperativa UKSUI"!ui til !1Y.t.i~ d% d,in:it(} d<R\ Mroci&\OOl.
~ndo-lhe def~:

I - remunerar" quem asenc~ ~<n uroeildC1:
11 - cobmr prfmios 00 6P> pela ei'nrnd~ ~ ~~ ~oomdtJ;a Ilind!l e titulo

<k oom~n~!o das rnef'\'U:
11I - ata~~ IUtri('~ d(\! qyalqlM:f~~~ livre e:!!(frd60 dm direBta3

roem",.

CAPiTULO IX ~ oos OROÀOS SOCIAI$

Seçhl ~ D~~W&3~

Art. J8 - A A.~mblti4 Geral dos tuSociftd<n é o 6rl&0 f,uprtrno di rociedadt.
dentro dos limites lesais c estAtulArios, lendo pOOtef'a parti decidir ~ MiÓCWi
rel.. th'os ao objeto da sootd&dt e tomAr /l! Rroluç~ con\'enient~ !!O de1envolvi·
mento e deteM dnt3. e SUIU deliber~~ vil'fCMhtm a t~~. e.!liuh qMe al!f>enta ~
dill4:ordanta.

I 1./lI ~ AI' AuemblHas Germil ler!a convoc6d&~ (.'Orn IUlItcedlncis mlnimll
~ 10 (<In) dias. em primeir$' convouçl\o. medi~net edh:.b l'lfiudol em locais
Ilpropriados das ck~nd~ncias comumente mêÍ! fn:qOem~dM pelOl aucciadOl.
publk~!loem jornAl e comunic&Ç!o 101 MroCiad05 por ifltermédi.o dt circulAres.
N!o haw~ndo no hor!rio eslabel~cido. ~Offlnt ~ifUla1&çlo. lU m.w:mbl~iu poderio
$t'r rulizadas em sefUnd<! ou terceirA conVO':I.Ç~ df'$<k que usim p~rmillm OI
estslutM f conUe do rnp«tivo rdiual. quando tnt!o Hri obHf,,~do o inte~&lo

mínimo de 1 (umã) hora enlre A realiuçlo por uma 00 ootr8 con\foc&ç!\o,
§ V· - Ao c:onyocaç!o ser' feita pelo PreSlidentt.oo por q\UÜquer dos órp03

de administraç!o. ~lo Con!ttlho FiKsl. 00 8p61 !OJkit~lo filk> 1ll€!1dida, por 1/5
l um 'lU in lO) dos 1UW;t'~dos em pleno B0l.O de» !e1.U di,reitoo.

§ .1.° - As deli~f~fu>~nu Am:mblti~G,múü 'C~fl1o aor.~~li':;H~ ~r rn&~ &:
'\l!0 doo &M>oci<;c1oo pfjÇ~n!ell com di~ilo dg 'iliJ>W.
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"rI .N - F (ta ~·"mp~ll·n~la rla\ A"~m"I#IU G~ra". ordtnlr... ou ,..lf•••rdt
II.HIll\ ... lk~ItIUH;lu doa m~m"ru\ dn\ ur.,altl ck adminl\lf~'o ,lU ' ..\.al",14,

J','u.Ucr.. fll Unal"ll - O~'urryndu ck\lilUI~lú "u~ poua a'~t.r • ~,uIAnd.uk da
.1"""IlI'·r.Al,~u lIU fj",.. III0i6",ln da enlube: puderá a Au~mbltla ckli,nar .dmln,,·
l'ldory~ tcons.elhtlfOl p~Í1Órins,aai a pou, dpI ftOWOI. cuja ••~Io .. d~ar' _
I"uo m3\ll't1o de lU Ilnnlll di.'

"ri 40 - Nu A'kmb~ial Geraia o QtlOf1I'" ck inalalaçio Irr' o w.,..ntt
I 2/.1 (dali terços) do numero de luociadoa. em pri~ira con"OCa4; lo

11 - metAde mais. I (um) doe associados rm Irl\lnda con~ocaçlo;

11I - minimo de 10 (dez) anociados na trrreira c.nyocaçlo ~aJ\'Ido o ~..
~ L'Onptrativ.s centrais r feckraçOl-' r confederaçOn dr coopnatí~ü. qur W Iftlt6
lar." \.·om Qualquer nümcro.

AM: 41 - NA. ASKmblliu Grrai. da. c~ratiu. ~nlr.tI. '","~l'Jn ~

ronftdcraçOes clt cooperall\'ls.• fq)~lrntadoser' f~ila por dele,ados lnd.caeto. lU'

forma dos. seus estaNtOl r crecknciadoa pela diretoria du rnpectiwü rüíadu.
Pará,r.fo untco - Os INP<J' dr üloOCiadOl individuais das C'Oop~ntJ\f"

l:.-ntrais. ~ federações de cooprrativu lerlo rep~nt&dOl por I (um) dr~p.do.

~,-olhido entre K'US membros e cftcknciado pel. rnpectiu adminá'lraçAo
Art. 42 - Nas coopcutl'Vu sinaula,cl. cada aiwxiado presente ou

:-cprescntado nia ler' direito a mais de 1 (um) VolO. qualquer Que s.cja o
número de suas Quotas·parte5. (I)

I 1.° - Nas Auembl~lal Gerais das cooperallva' slnlularea cujol
Ils!toclados se distribuam por Area distante a mais de 50 k.m (clnqücnla
Ql'IIÔmetros) da sede. ou no caso de doença comprovada. serApermlllda •
representaçlo por melo de mandatérlo Que lenha a qualidade de associado
no gero de seUl direitos sociais enio e'-erça carao eletivo na wcledade.
vedado a cad, mandat6rlo dispor de mais de 1 (trh) votos. compreendido
o leU. (I) ,

I 2.- - Na. coopennl'Vu Ilnluhues. cujo número de auodadol ror
superior .. 1.000 (mil). poder' o mandatérlo que preencher u condlÇÕCI
do partirafo antertor representar at~ o mblmo de 4 (quatro) ulOClados.
em conlonnidade ~om o critério que. em funçio ~ densidade do quadro
assoclaUvo. for ellabelecido no eslatuto. (1)

I 1.° - Quahdo o número de anoel.do. nas cooperativa. si,..ul.re.
exceder a l.()(X) (tr!1 mil). pode o estatuto estabelecer Que 05 mesmos sejam
representados nas Assembl~ias Gerais por delegadol que se revistam com
as condlçôesexlaJdas para o mandatário a que se refere ° I 1.0. O estatuto
detennlnar40 número de deleaados. I ~poca e a forma de sua n.colha por
lrupos secclonall de associados ,de IlUa: número e ° ~empo de duraçlo da
delegaçlo. (I) !

I 4. 0
- O deleRado dlspor~' de tanto~ votos Quantos 'orem OI associados

componentes do grupo seccional Que o eleleu. (1)
15.0 ~ Aos associadOl localizados em áreal afas·ladas. OI quais. por

lnlufl(;l!ncla de número. nlo pudere~ ser ol"lanlzadoi em lrupo seccional
próprio. ~ facultado comparecer pessoalmente la lusembl~u para e1C1"CeC
o seu dlreito de voto. (l)

t 6.° - OI auocladOl,intearante. de arupos seccionais. aue n.io sejam
dcleaadOl. poderio comparecer ls Asscmbltlas Geral•• prtvados. coruudo. de
voz e voto. (1)

, 7.° - AJ Â5iCmbl~las Gerais COmEX>llas por delegadOl decidem IObre
todu as matérias que. nos, tennes da lei dOi estatulOl. constituem objeto
de decido da A$sembl~la Geral dos associados. (l)

Art. 4) - P~reve em 4 (quatro) 1.00I a açlo para aDuLU u dcl~ da
Assembl~ia ~ral vidadas de erT(). dolo. fnudc ou simu1açlo. ou lomadll cota

violAÇlo ih ki ou do estatuto. contado o prazo da data em que a AueadMia foi
realizada.
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~ D = Dm~b Gen!IOt~
An. 44 - A As.s.embléia Genl Ordin!ria .. q'K te realizar' uu&irne.. DOI J

(trh) primeiros meses apól o t&mino do eurdcio s.ocW. deliberar' 1Ob~ c. ,.
pintes assuntos que~o romtef da ordem do dia:

I - prnt~1o de coow dos Mia0. dia adIlDÍllilU'1lçlô. &eOGIpt'nhada de
pa~ do Conselho Fiscal. compree_Ddo:

a) relat6rio da testA0;
b) balanço:
() demonstrativo du ICbru apuradat ou cIu perdaa dirJcor~IUn ela ...fi

cifnci. das contribuiç6es pua ~rnara dM dnpa.u da~ e o pe.nx::et 40
Conwlho FiI.caJ.

11 - destinaçlo das lObras apuradu ou ratao dai perdM daWheatn da
insufid!nC'ia das contribu~ para cobertura dai cInpesu da 1OCiedadE.....Ilm·
do-sr. no primeiro taso. as parcelas para 0'1 FundOl Obript6riol;

111 - miçlo dos compemnt" doa~ de admiRistnçlo. do Coa8dbo
Fiscal e de outros. quando for o c:.aJI(p:

IV - quando prnisto. a fluçlo do valor doi honoririol. I"tific~ e
Cl6duJÃ de PreteDÇa doImemmm • CCiUftlbo .&A~CN da Disdul ia e .
ConStlho Fiscal:

V - qu~isquer auuntOl de ifttefeM:f 1Cci1l1. escluldoa c. eDlunerados DO
aMito 46.

§ I.a - Os membf"Ol dOI 6rcAO$ cIr administrat;1o e filcaliuçl.o do poderio
participar da YOtaçlo das matérias referidu nos itens' e IV dnk a~.

§ 2. 0 - A exceçlo das ~rati"as de crédito c das "';coIu mistu rom
~lo de c~dito. I ..p~açlo do relatório. balanço e contas doi 6ra1es ck a.âv.tir.is·
lraçlo. dtsonera srUI compoMn!n d! mponubüidadie. ressa.lYadol a. CUCI ele nro.
dolo. 'raude ou simulaçlo. bem como a infnçlo da lei cu do eitalYto.

AM. ~5 - A Assemb~. GenJ ElItl'aordlnlri.t ruJâu:r'lr--' Ilmlp~ qUlf DflCn·

sino e poder' deliberar ,ob~ quAlquer Ulunto ~ interesf2 cU'sociedAde. desde qw:
-nmC'ioaado no edital de COtiIvocltÇlo.

An. 46 ~ E da rom~thci8 nc!ulÍ'fA da AIRmbltia G~f1lJ Eltraordin'n.
drli~rar tobre OI .l\linl~1 U!lYO@OI:

I ~'onna do estAtutO:
I' fudo. incorporaçlo 00 damnnbnu.Dto~

111 mudança do cb~to da lOr~da«k~

IV diuoluçAo "oIunlAna de lI«~adt « t'w~Ao eM liquidainl";
V ronlaa do liquidante.

Paripafo único - Slo ~ric:aOI 'fotos de 213 (doillerçOl)~ ulOCiados
prnentn. par. tOmAr "üd&s M delibu&ç~ ck q~ trata este anil'>.

5.çh IV ~ Da Ora- • A........m(h
An..., - A~~d! trrA admintstrada por uma Direlom ou Conselho d~

Administraçlo. composto uchJli"lim~nte de lWOCiadoa eleitos ~I. Asscmbl~j.

Ccral com mAndato nunca superior 3" (qUAtrO) 800&. Softido obri"lltória a re~ aç lo
de. no mínimo. 1/) (um terço) do Conselho dr Administrar;lo.

§ ..o - O nlatuto~ criar outros óra10s n~riOl 1 administf'l('lo.
§ 2.· - A pos~ dos administrllàdorn e ro~Klheirm fillea;;, da.s c~rltJvu

(k crfdito e das 8grirolas mistas-com ~io de cftdito e h3bitacionais fICa sujeita 1
pmtl homolOlaçio dm ~Pffti"oobr~oo liIomultivos.
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Art. ~ ~ Oi blT~O$ áJ~ odmmislraçlo podem contratar ~renles técnicos ou
romerciaB. (lJue Ello ~~t?Jm ~o ~u§ldm ~ ~.iroci8~. fm&llld~lha ~ &tribuiçOn
~ ul!ri~.

Art. 4'lJ - Reua~mcb t\ ~~si~AI\) ~mcm q!J<t ~F as coopersth'u de
credito. lU !2Ç~ de mói!o dM COOFE'llti\'1lS ~~OW miuu t u 1t ~bll~lo. <K

.dmini\tr~dort'sfkitm 00 cornlr®is«W! ~ao w.T!o peuo~lm~ntr ff:'$punúni' pelu
obrieaçbn QU>t .cOOlrcl~m em nomt: de rot:Í!ethdc. mM rnpundu~wlid"-namrnlc
~Ios p~jlAiws!rnu!t8ntu de lC'U! 8t05. ~ prottdfrem com culpa 00 dolo.

Puªsrnfo únÍ!rO ~ A 1OCeed~ responder' petos _10$ a que' !C rdere • última
parte dnte artilJO K .~ hoo"t'I' ratifkado 00 dfks aócndo 'proveito.

An. 50 - Os pl\r1icipl.ntn d! tAto 00 opaaçlo social em que ~ ocuht •
natul'C'U!\ dm rociedêdt podem $ff dularadOJ ~\oalrMnte rnp<>ru.6.rei! ~la5 obrl'
,lIÇões em nom~ deis contraidM ~m prtjulzo du MnçOO penais clabhen..

Art. 51 - Slo ine~sf"Iri!. lI!lt-m dM ~.s impedidas pof lei. os condenAdos
• ~na que ve~. aincb que tempommmente. I\) ACeSSO *cargos públicos; ou por
crime falimentar. mpreYaric~io. pflU oowbomo. com:u$$lo. ~ul"to. ou contf.
a economia popular. .ta ~ públicA 00 ~ propriiMCk.--

hui.n.fo único - Nlo~m compi)1f ym8 mesmA DiretorU 00 C on!lrlho <k
Admini\tfaçlo. 0$ pal"n1tei ent~ §& etl! o 2.@ (fqJUnoo) gnu. em Hnh.!l r~tA ou
rolaltfa!.

Af1. 52 - O diretCf ou liUOC~do qtw:. tm q~wq~r oper~lo. tenh& interene
oposto ao da wdt~. nlo~ PMtkip3f du ddiben.çOu rderentes a eua
opcniçAo. cumprindo-Ib€: ti.leU".,f o seu im~dimento.

Art. 53 - Oi componentes da Admini$tf!~çloe do Cons.elh<J Fiscal. bem como
<» liquidantn. equipl!n'1m-~ t!05 mdmif'li!trndO're1 du !oc~d.ades ªnbnim"J pua
efeito dt l"C'$ponubiHdmde CTimin.·J.

An. 54 - 'Sem pn:julzo dA ~lo q~ COOMf ao ftSsociado. I rodec:ade. por
~us diretores. 00 fep~nt3dª~Io II.S1OCMH!0 escolhido em A5~mbléiAGeral. leri
direito eX ação contrA 05 admini~trmdorn. plàflR prom()'1fer SUA ~sOO"S.§lbilidade

An. 55 - (h emprega.d05 de emprnu que ~.m elf';tm di 'l'tO"T\ d~ \IX\('

dAda oooperntivu peb ~moo cMd:tJlJ. p.v1Pio das ,,"lultias IU\!l!Jsur~ .as
difi~nta sindicais pelo 3ft. 54) da COl11wlichç~od.u U:... ~o T Plloslho (Ourelo-Iei
0.° 5.452. di: 1.0 m maw de 1943).

~h V ~ !la~ f1!a!I

A.rt. S6 - A adminislfeçlo d& wcie&~ reri fBiaJiuda. asddua e minucio
"menl~. per um COilM:lho fÍ!C&1. constituldo de J (três) IMmbros efetivos e 3 (trb)

sup~nln. todos ~doo eleitoo anualmente pela A.lKmb~iaGer&1.. l!:noo ~rmi

tidA Apeo.u 0 rm~1o ~ 113 (um terço) dm teus compocmteL

I t.- ~ NAo podem f~r p!\BU do Comelbo fW:e.J~ aJbn dot inelellvcil
mumeradcl Q@ lU'1. 51. CI:O pW'entn~ diretCft1l mtf 02.· (KJUndo) II'M. em linha
reta ~ ccDtera.!. Mffl Como m ~n:liitel eotn si "ti et.M ,rIlU.

I 2.· - O Ui\O'tiado n~o~ eK~r CUli!U!utivamenu a.rp 001 6raIot de
adminiztrxlá> ~ de ~!W.

CAPITULO X = ru1ÂO. rnroaPORAçAo E D~ME:\1BRAMENTO
Art. 51 - Pela fu~ dwu 00 mai; ooopullti\'u formam nova wciedadr.
§ I.· - Delibemdm IA fu!'Ao. c&ds ro~~v-atn-&\ in&ereuada indkarl nomel pAri

comporem comimo mítlta que procederi tàOO nhA~ neceu!riOl • comtituiçlo da
nou ~d&~. tsii oomo o leva1iltaim~Qo p&!rimoow. bal.l.nço ~rn1. plano de
distribuilçio ~ qMol/.aS·psne-s. ~ti~@ ~ fundoo di! ~R"m c ~tfOO ~ @ p~to clt
al8lyao.



I 2.° - Api"(j;9'aOO o i"'<:~i6iW da e~lrnlãt&~ mUitlâ ~ roE'l.llillulda & ~il~

de fm A~mb~AGeral C"OlfIIjUfiW 00 ~~'C~ír"Oi docUúi~i'itoa ~l'a.o lU"quRtliáoa. para
oqullJÇAo de ~noiUL1idadt jurtdia. ü! Junu COIillllei'tW rom~tentrz. e duu rl&J doo
"1D01. COtiJ a pubücaç80 do uqWv~fa).~~iW\lld.u ti) _lo QPClIti90
clt eonlrohf ou ao 6rlJlo local en!de~oo.

Gl.· - IElchal'H do di~to 00 1P&!r&ifi,'oaíttli'rior I!! fulio qUG mlfOtvn'
~fDl~al qu~ eurçüffl atividades 4Ü e~dho. ;"iene CUO, epl"'O'lfado o relatb1'io da
('('mina0 miili Ir cooititulda I rima ~da~ ~m Auemb!!ia Ger~1 conjunta. a
cutonzaçilo pifa funcioMr e @ rc,utro d1:~6&;-rio ~ pmia "nu~ftCia do &nco
CentmJ do Irm.

AR. 58 - A. tullo chttrmilil~ a nti~io das !lOC~dsd~ qoo M UMm para
formar 11 ftCWIl lOciededr qUf IheI luNdev6 rm4l direitCi e obi'ÍU~õa. .

Art. !09 ~ hI. iM'orpor~lo, Uffli wetl'd3~ e~rQtjvaa~ o p:61tri~

Rto. ~ba- t>i aucciadoa. &alAm. u abrii~ t ti inveiw 00i] din'l~IGI de outn ou
O'UH111 c~rat~u.

p~o 6Woo ~ Mi\~~~ ~ ~. mio~ iIl1
mnmas formo.lidades ntá~le1:idu para. fudo. limj~ u tàYa~an &o pClUiifi6.
nio dll ou das iOCiedadnm~du.

An. W .;.. AI iOCWüda e~f'8ti...u ~flo ~llmbru'llll em tantas
quantas fO~MM«UAriG.lplira ace~m; ~ lí1te~ d@s MUS uscriiUS.~. podendo
uma dai n«wü t'ütidadn 1ft rotiistitulda CGMO ~6ttye NfItr&l ou fe4t~1o de
~ftil;"'ili, rujas iluto~~difuKloMíMliJto t Gi uqutv&\meDtoa ilerlo reque·
ridos conforme o disposto DOI 8J1S. i'1 e ~jUintrei.

An. 61 ~ Odibernoo o dnmelillbfQfHi'itO. a ~Mb~ia dnipari uma c0

minA0 pl1r1 eitud&r Ii.i pfOvidhcw ~riü 1\ dtttv~Qo d4 fMdida.
§ I.a - O ~1.t6rio apf'aftjtllldo ~Ia cominlo. iCOmfPlinhado dmp~tOll·<k

estatuto:l dai IiWi'U c:ooper&lhu. ~i~~~~ ~8~1áU~d&1melll;it

convocada para "te 'imo
§ 2.° ..:... O plAno de deimembn~ilItopVV:'J'~ o flU~i:o. ~iitR &lJi novu coope-

ratiwi1S. do ativo e paa.uivo da~~ dumeMbra~

i 3.° ~ No rateio previsto fiO parn,m'o anterior. luribuir-~·6 a cada 00'õ"1l

C"OOperati\'{I pane do capital rodal Wi Mj.deda~ de5membfl~da em quota C'of"i'e'llpon·
dente 6 participação dos iluocilld01 que pusam ta lntew6-1s.

I ".- - Quanoo UfIUI das coopeiativu '06' constitui da como coopefltiva cen·
tnllou fedt>nçlo de roopeutiu.i. pmrel·~·6 o rnc:mt&nte <Lu quotu-partell que u
auociacLu terlo 00 capila.! wcl&.I.

Art. 62 - Constituldas lU WC'ied!l.i~ e ob!en'lldo o di~to OOi&rtS. 17 e
sesuin1es. pi"Ot'eder·se·' li tnmferêw:w WliltAbeill i p&trimoni&ii necesslrias l
roncntiuç"o dai medidas adotadu.

Art. 6.1 - As sociedades ~llltiv!U ~ diiwlvem dt.e pkoo direito:
I - quando auim deliherar i AwmMéia ~ml~ qUlt Q$ associados.

tota1iz.udo o DÚlnero mllliBIllMu~~~t& ~l • ~ ~Mm ti~ru o
sua continuidade:

11 - pelo decuno do pruo ~ dW"f,Çio:
111 - pela consecuçlo doa objelivoo pre~termmadm:

IV = devido A a1teraçlo de SUl forma jundoca;
V ~ pela reduçio do üúmero minamo dIe ~00'i 00 do capitAl !tOCiaJ

mlnimo I:f. ati a A~mblfia GeraJ subu~kfl~. fi2<iliud& ~m pl"&.OO i'f.Io ínferiQr a 6
(seis) mesa. ek$ 0&0 'orem ratabeleddoa:

VI ~Io cancelamento da autoriuçlo pUli fuli'tdmwr.
VII - pela pan.liSJ\Çl1o de suas &tividloo por MaU, de l2JO (oerito e vin~) dw.
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Par'~o (unim ~ A w.$lWh~~o Ü oocie~oo ~m~' no cancelamento da
autorizaçlo para mndollllu ~ do ~~~tro.

An. tt=4 - Quando a dissol~lo & wcied8idt üio for promovid& voIUDtari.
mente. nas hipóteses preristu 100 miJO all'i~rior... IMdida poder' wr Iomada
judicialmente a pedido de qualquer urod~ 00 p« inidati.. do 6r,1o necutivo
federal .•

An. b5 - Quando I dissol~'o fOi ddnberada pela ASJCmb~i.a Geral. esta
nomear' DDI 1Iquid.allc ou 1iD&is. e ~Coamibo fiJaJ de J (ttea) taembrGI paa
proceder 1 sua Iiquidaçlo.

§ l.! - O processo ck liquiciaçlo !6 ~ri ier iniciado ap61 • audilncia do
res~ctivo 6r,Io n«utilfo federal.

§ 2.° - A Aucmb~i. Geral. oos limita de suas atribuições. poderi. em
qualquer ~poca. destituir OI liquidantes e OI mcmbt'Ol do Cooselho fi.lcal. de1.ianan
do os seus substitutos.

Art. 66 - Em todos OI atOl e epençÕft. as liquidantes deYerlo usar a den~

minaçlo da c~rativa. !.flUida da expreulo: "Em liquid&çio".
An. 67 - Os liquídanta terlo lcOOl Oi poderes-nonna.ii de admmistraçlo.

podendo praticar atos e opençOes oecess!rioi 1 realiz.açlo do ItÍYO e PAiamento do
passivo.

An. 68 - 510 obri.~ dos liquldl.nt~:

I - providenciar o arquivamento. DA Junta COUlUCial. da Ata da Aia"m
b~ia Geral tm que foi deliberada a liquí<1açlo:

11 - comunicar 1 administraçlo ttntral do rnpectho mia0 n«\ltivo ..
drral ~ ao Banco Nacional de CrMito Cooperativo SoA.• lUa nomuçlo. forneando
cópia da Ata d. Auembliia Geral que decidiu. matma:

UI - ameadar OI bem. liVl'Ol t documentOl da~. onde quer que
estejam;

IV - eOflYOCU OI e~dom e d"edo~ e promover o ~antamenio dOI
afditOl ~ d~bltOl da sociedade;

V - proceder DOI IS '(quinze) diaJ ~ruintu ao de lUa invutidura e com a
usistfncia. sempre que poulvel. do1 administradorei. ao k\tanta.mento do inventirio
e balanço ,era! do amo e pauiyo;

VI - realizar o ativo sacia.! ~ara saldar o,pli..ui'l1O ~ reembolsar OI auociadoa
de suas quotas- panes. destinando o remanesemte. inelush'e o dOI fundos iDdivuheil.
ao Banco Nadonal de C~dito Cooptrativo SoA.: '

VII - eliair doi usociadOl a intearaliuçlo daJ respectivas quotas·partti do
capital social nlo realizadas. quando o ativo nio bastar para a soluçlo do pauiyo;

'VIII - fornecer aOl credores a relaçlo dOi auocíadOl. tt I sociedade for d.f
responsabilidade ilimitada e se OI r'K'Unoa apurados forem insuficientes para o
pa.am~nto das dlYidaJ:

IX ~ convocar a ASKmb~iI Geral. cida fi (Kis) meset ou semp" que
necndrio. para .p~ntar rdatbrio e bl.laitÇo do estado de Iiquàdaçlo f prata,
contas doi atos pratkadOl durlll'ltf o pcrlodo anterior:

X - aprnnltar 1 Assembléia Geral. finda .. Uquid.açl.o. o rapectivo relatb
rio t lU co.nas finais:

XI - ."emar. no brglo competente. i Ata da Auemblêia Geral qUf cooside·
rar t~rn.da I IIqu~aç'o.

Art. f19 - AI obri'lIÇ6n tal mponsabllldadn doi Uquidantes re..m-. ~l~
preceitot p«uUam aOl dOi administfadoru di roclrda<k liquldanda.

Art. ?O -Sem autoriuçlo di A..mbl~il nla poderi o liquid&ntt ,"var de
&nUI OI~ t imbYeil. contrair emprútimol. I&1vo qumelo iM.pens6.m pua o
pa,alYWnlO ck obn,~On in.d"\1~II.•Ih prOlHlUir. ~mbora para faciJilar a Iiqul
_to. M &ll\'ld.ck '«lal.
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4n. ~ I - Rnpc'itadol OI di~itos doi credores p~Ierenciaa. palari o liqui

dant« as dhldal lOClail proporclof\lllmcnte e w:m diitanc;lo entn vencidu ou MO.
An. 12 - A AlICmb~ia l~raJ poder' rnol,,". anln- de ultima~ a liquida·

c&o. mal Ikpoil de pap oe c~donl. 'Iu« o bquidanlt faça rateIos por ant«ípaçlo
ela paruJha.• nwdldl em que It apwwm OI haverei lOCia•.

An. 1) - Solucionado o pusivo. recmbolladus os coopnadOl .11 o ,alor dt
,uas quotas·partcs e encaminhado o ~m~ne1oCente conforme o estaMdo. convoc&ri o
hquM&ante Aucmb~ia Geral para prcstaçlo final de contas.

An. 74 - Aproudas as contas enccrra-K a liquidaçlo e a sociedade Sot eltin
,.. dt'Ycndo a ata da ASMmb~ia Itr arqui'lda na Junta Come~iaJ e publicada.

Par'.rafo único - O associado discordante ter' o prazo de lO (trinta) d.i&J. a
roatar da publicac;lo da ata. para promover a aç lo que couber.

An. 7S - A liquidaçAo ntrajudiciaJ das cooptratius .poder' ser prom~ida

por iniciativa do mpectivo órJlo necutivo federal. q~ dt~igna'" o liquidante. e
wri processada de acordo com a le.islaçlo especifica e demais disposiçbes refUla
mmlarn. desde que a socitdade dein de olencer condâ;lJes ope1'aeíonais. principal
mente por constatada ~Dd•.

I ... - A liquidaçlo ntrajudicial. tanto quanto poulvel. dever' Kr prtudi·
da de internnçlo na socitdade.

I 2.· - Ao inte"entor. a~m dos podem npnssamente co~didos no ato <k
inte~nçlo. slo atribuldas funç&s. pnrrOlat"as e obri.açOes doi MlloS de ádmi
nistraçlo.

Ar1 76 - A publicaçlo no Dilrio Oficiatda ata da ASJembltia ~TaJ da
sociedade. que deli~rou sua liquidaçlo. ou da decislo do óra10 necurivo fe<1enJ
quando a medida for de sua iniciativa. imphcari a sustaçlo de qualquer açlo judicLa.l
contn a cooperatiu. pelo prazo de I (um) ano. sem prejuizo. entntanto. da fiufocia
dos juros leaau ou pactuados e seul &eeSSÓrioa.

Paráarafo único - Decorrido o prazo p~visto neste aniao. sem que. por motivo
n~vlnte. esteja encerrada aliquidaç lo. poder' ser o mesmo prorTO.ado. no m.himo
por mais 1 (um) IDO. mediante decislo do óralo citado no artia<>. publicada. com c.
mesmos efeitos. no Diário OfICial.

An. 77 - Na ru1izaçlo'do ati~o da sociedade. o liquidante ~Ji:
I - mandar ..aliar. por ..aliadores judiciais ou de Instituãçbe1 Finangeiru

Públicas. os bens de sociedade;
11 - proceder 1 .enda dos bens O~riOl ao palamentó do pusivo da

socitdade. obse"adas. no que couber. as normas constantes doi utI. 117 e 113 do
Dec~t~lei 0.° 7.b61. de 21 de junho de 1~5.

Art. 78 - A liquidM;Ao das cooperatJVIu lk crfdito e d. seçio de crtdito du
rooperatins a.rlcolas mislas ~1C"'-5C" pcw normas pr6priu lelais e ~JU!ammt.a

res.

·CAPITUlO.XII - DO SISTEMA OPERACIONAL DAS COOPERAT1V AS

SeçiIII - o. Ale Ceet-,...,.

Art. 19 - DeDOminam'le atCf coopentiYCf·c. pratiéadot dtn 11 cClCJIP'rat:t-.
e seus usociados. eotn estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando usocia·
dos. para a con.secuçlo dos objeti.as sociais.

Parigr-alo único - O Ito cooperativo nlo implica operaçlo de IMrcado. Mm
,çontrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

~ O - o.. DIItrI.~ele n., [M

An. 80 .:- As despesas da sociedade serlo coberta pelos UIOCiadOi mediautf
rateio na proporçlo di~ta da fruiçlo de KOiçOS.



f'ar&irnfo ~rek(\Y ~ ~ eOO-~fa~h'@~i". pªãa umBfflw l\l~~de1f i eQJu>'ArullilÚ~

Ith ~r1U" dlli~~~ &l í\~~~. eslt&t>e~

I - f&teio: eM part~ ilJU&is. €IM despesu aenus da iOcie~ ~ntve todo; ~

U$«ia&la. quer ~elfjtmffi 00 úlio. liW goo. Wiufmldo c:kls ~"içGi poi' ela p~~dn3.

conforme defifllidlü i'iIO e$hitutO:

11 - r21teio. em nulo dii'1el~ment~ propordonal. entr~ Olõ &.Swci.1doo que te·
nham usufruído d01 'tfi"'\'~OO duflUiUlfo Ino. dAS ~bnu Ilquidu ou do'> pr~uÍ1c'i
vedi\"adOi no ~al&itÇo 00 nerdcio. ucluldas a5 dn~$liS ~raii jA at~ndid4i illil

forma do item anvenCi'.
Art. 8i - Á roo~thrll que tiver adotado o cri~rio ck ~panlr &$ despt's&S da

rocie<1u.de e est.i~~ido o $eU r;;teio na forma indicada no parágrafo único do ini,O
anterior d;e..,elíâ 1ê"'luttir ~p&~dilm(f'nteAS despesas Frais.

An. 82 - A ~rath{i qu~ ~ dedicar I vendas eM comum poder' registrlir·
~ ('omo lill'muém jeral e. iieUJi condiçlo. upedii---"ContJecimentoo .~. Depfuitoo·· ~

W~li'ilU pªJ'1!l ~ Vro~ll!~~ &: ~tll! ü\\OCiAdc:l 00ü~"&dai m'l ~m armvlim.
próprim 00 arrend&doo. $eWl prejuízo da emiulo de outr~ tJtulOi decorrtntes ~
suas Iti... idacki nONi1lii!i. Iipltn.ndO'-~. no qut coubt'r. il iegislaçlo upt'c1ficé1

§ 119
- f'srR efeiuQ df'Sill' iU'tiIiO. M imlufns d~ cooptrlirivli 'toe equipan.m aGi

.. Armaúfi5 GeriOis··. com u pn-rrositiva!l e obrisaçoo destes. fscando 00 componen·
la do COI'15elho de AdminhlríiÇlo ou Diretoria Executiva. emitente do titulo. ~pon·
sheis. pesroQl t' !\olidariamt'nt~" ptla ooa suarda c conrervaçlo dOi produ f 00 vincula·
dos. N'spun&ndo criminal e civilmenh~ pelas dt-c1araç~sconstAntes do tftulr.. ('(Imo
lolImb~m por Qualqu~r ~&(l 00 umiuio que acart<Zte o ck'li'io. ckterior8oÇio ou pndA
dOi prudulOl.

I 2.- - O~'Hio o dQg~lo no § I.@. Ili c~nuivlu poderio o~rar unida!·
ctn de a"rU1U)n.~m. effibila~m e frigofificlt1o. ~m como armaúns ,er&is alfan·
de,adoo. i'IOS ICm'lOO do di$~to M Capitulo IV da lei número 5.025. de 10 dt junho
ck 1%6.

An 8J - A ~ntrei' da pi"Oduçlo do as.w:ciado I iua ::JOP'!'fliflvQ signifi,cíI li

aUlorsa 3 eslll de pkfiOi podenu para íl SUl tivr~ diipoi~ao. inclushe para gravi·la e
dA· la em prantYl ci€ ~faç-~ <h crédito ~illludas ~Ia wciedach. üh'O H. tmdo
l'm \''01;,.1 .t'\ U't(l~ e I.·(l'ilumt'\ rt'lallll(.'l' comerciall18,ÇAo dt> delermlnadcY' prcdUIO'i.
~nd" de InteruM' d"l produvoli. ll'J r<~I,JtuIO\ dlSpu~rt'm de ()ldlro modo

Art. M ~ As coo~fati",u~ crédito rurii.l t U !eÇOes de crédito dü c~r/;l

\01' óI~rkullu mi..tu!oo po(krlo operar com auociados. ~uoa~ n~,<.:as. que de 'orma
de1l\a e predummanle

I - dt'!o~n\'ohlim. i'IIãl área ~ a4;io da coupúlltiva. atividack.. oIlJri{Ohu. pel·uli·
ria .. ou f.'!l.tfali\il":

11 - $~ dedi4uem ~ O~fll4;ht'" de capfun e tram:'ormll(,io du ~u ado
p,ú.tfjfmfo únu:o - A.. uper~~s di: que trata eltt .rtlBu !ó poderiu !ter

pralil·;ldas. com lPeuoólls juridic&s. iS$OCi.;ldlU. desdequC' nerçam elclusiv.lunente
ati\ idadn 3Irko!as. ~cuárw 00 elltnti"u na área c:k açAo cU cooperativli ou
ali\ idades de captyra ou tunsformaçAo do ~K:ado.

An. 85 - ,lu coo!'i'faiÍ....s agropecuárias e de pesca pOderio adquirir produ·
In... de nlo u$Ot"iados agricultores. pecuaristas ou pe~ado~. para completAr loln
dl':l>IJnadw.- .10 cumprimento &e contralO$ ou supnr c• ..,acidade ocio" de instal.aç?l>t's
indu\lriais diU (:ooperativ~s Que as possuem.

I\rt 8b - As cooperati\a!> poderio 'orne~r MM e ~nlços li nlo aS$OCUldos.
de,cit" ~ue lóll fatuidade atenda aos objetivos sociais e estejam de c:onformidadf: com ~

praentf Lei.
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Parátlrafo únteo - No cas.o das coo~rativas de crédito t das ~eç~s dt crédito
,1.:l~ ~'u"pt:ratius allriC'ol~ mistas: o'dí~pO\tonestrartilO \Ó w aplicará com bau tm
rt"Jlras à ~~rtm ~stabd~C1das ~to órRlo normativo.

An 87 - Os resultados das o~raçõn du cooperativas com nlo associados.
mencionados nos arts. 85 r 86. ~rlo levados :1 conta do "Fundo 1r Assisttncia

-T~~·nl(a. Educacional fi Social" e ~rlo contabiliudos em ~parildo. de molde a
pt'rmilir d'kulo para int"idtnó. de lrihutM. "

Art KH - M(',lIanlt" prtv'A e elpn:na aU'(Jrl/~lo COfl( reli, .... ('rln rt\J~' IIvo
(\'1l1" rlr(ut~() Irdrral. ~'()n~oAnt(' as normas f limite-. IOstlluidll~ pelo Conw:lhu
~acio~al_dr CQO~tati\'ismo.~>derioas coo~rallvas panicipar de s.oc.edad~ nlu
l"{)operitivas. ptblicas ou privadas. tm caráter excepciona.l. par" atendimento de
nb;eti\'osacessórios ou complementares.

Parágrafo únteo ~ Asinvef'SÕes decorrentes des~;participaçl0,serlo contablli
l.1da'i em títulos es~fÍl'os e ~iJS rventuais resultados positiv05 levados ao "Fundo
d~ Assistência T~njca: Educacional e Social"

An Sq - Os prejuízos verificados no dccornr do.r'll:errício serlo co~nos com
reC'u~os provenlrntes do Fundo de Reserva t. se·insuficiente rste. medi:ante rateio.
('ntreos associados. na razl0 dirtta dos ~rv"os usufruídos. resuJu.dA a opçlo
pre\ ista no<parigrafo' ú'Í1ico do art. 80. "

Seçio V - Do SIáe.. Trabalbleta

Art. Q() - Qualqurr qur seja o tipo <k cooPf:rativa. nl,o el:istt víncuk> empr~

f(3tínn enlre ria e ~us a~s.ociadm.

Art, 'lI - As c()()~rati\'as igualam·se 1s demau ~mpre"..&s em ~'a.ç'o aO' \Cus
empregados para os fins cLt legislaçlo trabalhista c previdenCIária.

CAPITULO XIII - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

An. q2 - A fis.<:aJilaçlo e o controlt da~ sociedadts coo~ratlvl.s. nO' lermos
desta Lei c dispositivos I~.ais especificOl. lerlo eseràdol. de acordo com o objeto de
funcionam~nlO.da ~guinte forma: ,

I - as de crédito e as seções de Mdito das a,ricolas mistas pelo Banco
C~ntraJ do Brasil:

11 - as <k habítaçlo ~Io Banco Nacional da Habitaçlo:
111 - as demais ~Io Instituto Nack>nal de Colonizaçlo ~ Rdorma AJT'na

§ 1.° - M~diant~ autorizaçlo do Conselho Nacional de C~rativismo. os
úrKlos controladores f~derais poderio solicitar. quandojuJgarem n~uá.rio. a cou
boraçlo de outros 6rllos administrativOl. na necuç~o das atribu"ões previstas
neste ani,o.

§ ~.o -As lociedades roop",ativas ~nnitir.oqu."isqu", yerificaçõe1 determi-
nadas Pelos rnpectivos 6rglos de ~ontrole. prestando os escla~C1mentos que lhes
fo~m 5Clicitados. a~m de se~m obrigadas a ~meter-lhe1 anualmenk a reLaçlc dos
associados admitidos. demitidos. eliminados ~ elduidOll no periodo, cópias de atuo
M balanços e dos relatórios d(l nemdo social e partt'er do Conselho Fiscal.

An. q3 - O Pod", Púbhco. por intermédio da admininnçlo ~tral dos
órgJos necutivos f~ckrais competentes. por iniciativa própria ou wlicitaçlo dA
Assembléia G~ral ou do Conselho Fiscal. intemri nas coo~ratiyas quando O!COrnf

um dos seguinh~s casos:
I - violaçlo contum4.Z das disposk~s legais.
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11 - ameaça de inSolvência em virtuck de ml administraçlo da sociedade;
111 - p&Dlisaçlo das atividades sociais por mais dt 120 (~nto e vinte) dias

con~Qlt'vos:

IV - inobsen-lneia do an_ 56. § 2 •.
Pará,rafo único' - Aplka·w. no que coubt'T. ls cooperativas habitacionais. o

di~posto neste .ni,o.
Art. CJ4 ""- Obscn-ar·s-e·'. no proceuo de intervençlo. a disposàr;io constante

do § 2.° do an. 75.

CAPITULO XIV - 00 CONSELHO NACIONAL DE COOPERA TlVISMO

An. q5 - A orlentaçlo ,era! da pollüca coo~rativisla nacional ca~rl ao
Con~lho Nacional de Cooperativismo - CNC, qu~ pasur' a funcionar junto ao
Insliruro Nacional dr'Coloninçlo t Rrfonna A,r.ri. - INCRA. <om pkna autont>
mia adminio;tralha t financeira. na forma do ano 17 ] do DecrTlo-lei n o 2{X). dt 25 dt
f~"cfTlro dt 1%7. sob a prTsidl'ncil do MinlJlm d-. Arnculrura t composro ór li'
(oiIO) m~mbros indicadOi pelos Wi\Jlntes 6rl1ol fTprnentados

I Ministfrio do PlaMjamento t Coordenaçlo Geral:
11 MiniSlkio da fazenda. por inter~dio do Banco Central do Bru.i1:

111 Minisrério do Interior. por intennédio do Banco Nacional da HabiraçAo:
IV Ministfrio da A.ricultura. por intermfdio dó Instiruto Nadon.1 de

ColunillçAo t Reforma A.r'"a - INCRA. t 10 Banco Nacional dr Cr~djto Co()~'

rativo S.A.:
V - Or,a",l.IÇio dai Coo~rariVls BruiJeiru.

Pularafo único - A entid.de referida no inciso V (quinto) deste arti,o contar.
com J (t~s) elementos para fazer'K representar no Conselho.

An. % - O Conselho. que ckven reunir'K ordinariam~nteuma vez por mh.
~rã presidido ~Io Ministro da A.riculrura. a quem caber. o voto fk qualidade.
\Cndo ~u.is ~!oOlutôr§ voladas por maioria simples. com a presença. no mínimo. de J
(tri~) reprnentahtt>S dos ór,los oficiais mencionados nos itens I a IV do' ar1i,o
Anterior

Pará,rafo único - Nos seus impedimentos eventuais. o substituto do Presidente
será o Presidente do Instituto Nacional de Coloniz.açlo e Reforma Agrária.

Art. q'7 - Ao Conwlho Nacional de Cooperativi\mo compete:
I - editar atos normarivos para a ativida<k cooperativista nacional:

11 - baixar nOmla\ relulam~nlildoras. comp~menlafT\ e interp~rativas.

da legislaçlo cooperalivisra:
111 oraanizar e manter atualizado o cadastro ,eral das coo~rativas naeio-

na~:

IV - decidir. -em última instlncia. os r«unos ori.inários de decisões do
resp«tivo or,10 necutivo federal:

V apreciar os .ntepro~tC'S que objetivam I revislo da legi~laçl() coopera·
ti\'isla:

VI estabelecer condiçÕC'S para o nereicio dr quaisquercugos eletiv~ de
.dministrAÇlo oU fiscalizaçlo de CoopeRtivu:

VJI - definir as condições d~ funcionamento do emp~endimentoccoperati·
~o. a que st" refere o an. 18:

VIII - votir o seuproprio ~Iimento:

IX - autoriur. ondr houYeT condições. a cri.açlo de Conselhos Rea)OIlais ck
Cooperativismo. definindo· lhes as atribuições:

X - decidir sobre a aplicaç'lo do fundo Nacional de Coo~rativismo. nos
termo~ do art. 102 desta Lei:"
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XI - esta~lecer em ato normativo ou ~ caso a caso. conforme julgar
ne~'isário. o limite a~r ob~n-adon&S operaç~s com nlo auociados a que ~
rTferem os arts. 85 e 86.

Parágrafo único - As atribuiç~ do Con~lho Nacional de Coo~r.llivismonlo
seeste'ridtm'ls coope'rativ&S dehabitaçlo. 15 de c~dito e 15 seç~ dto cr~dito das
cooperativas agrícolas mistas. no que fo~m fTgidas por legislaçl0 própria.

. Art'. Q8 - O Con~lho Nacional de Cooper.ltivismo - CNC contará com uma
Secretaria ElIeculi\la que ~ incumbirá de seus encargos administrall"{)s. podendo
seu Sec~tário Executivo l'equisitar luncionários de qualquer órglo da Admlnl .. lra
çl0 Pública ,

~ 1.° - O Secl'elário Executivo do Conselho Nacional·de Cooperativismoscrá
o DirTtl1r do ~partamento de Desenvoh'imento Rural do Instituto Nacional de
Colonilaçlo e Rdorma Agriria - INCRA. devendo o Departamento ~feridc; in·
cumbir'sedo~entar&üs 'adrttinisttativ,)s do Conselho Nacional ck C()o~"atj~i..mo.

§ 2. 0
-.:. Para os iml~dimenlo.. eventuai.. do Secretirio Execulivo. este indICa·

ra à apr-eciaçào do Conselho ~u .ubslítUlo.
Art. qq - Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Coo~~ralivismo:

I pr'esidir as I'eUfli~s:

II - con\locar as r-euniôes. extraordinárias:
111 ~ prol,erir o voto de qualidade.
Ar:I, 100 ~ Compete 1 Secretaria Exccutiva do Conselho Nacional de Coope-

raii':ismó: ' "
I dar execuçlo 1s r'esoluç6es do Constlho:

11 comunicar as deCisões do Conselho ao mpectivo órpo execulivo fe·
deral:

UI,,,,;, manter r-elaçôcs com os ór,los eucutivos federais. ~m assim com
l,fuai\4 uer oulros órglos públicos ou privados. nacionais ou estran~irós. qu~ possam
influirnú ~perleiçoamcntodo cooperativismo:

IV -" transmitir aos óra10s tlecutívos federais e entidade superior do movi·
m~nto l'OOperativista nacional todu a.s informações relacionadas com a doutrina c
prálicas cooperativistas ele seu interTue:

V - organizar e manter arualizado c cadastro ,eral das cooperativas nacio
nais e upedir as rUp«ti ... as certidões;

VI -apresentar ao Conselho. em Itm~o hibil. a propOlta orçamentária do
Ór110. bem como o relatório Inu&1 de suas ali\lida~s:

VII -pr~idenciar todOl os metoS 4ue aS~i\lr~m o relUlar funcionamento
do Conselho;

VIII - necutar quaisquer outru .lll~ldades necessárias ao pleno nerdcio du
alribui,6e~ do Conselho.

Arl. 101 - O Minl'ittrio da Aarncultura induiri tm ~u. propt"ta orçam('nt4
ria .anual. \)\ rt'CUI"\\)~ finanl't'iros \OhCltadm ~Itl Con'-tlhu NaCIOnal (k CtJOp('r."vI\·
mo -- CNC. pari l-u~lear \Cu funnllnamtntu.

Par',rafo único - As contu do Constlbo Nacional de C~ratirisrno - CNC
wrlo prcsllldil!. por ,"Ierm~dio do Minisl~rt,l da A.,ri(.·uhura. ubse~~da a IClisl&çlo
es~\'ÍfiCll que reKula a mllltna.

Art. 102 - Fica manlidu. junlo ao Banl'u Nl(tonal de Crfdtlo CoopualíYo
S.A .. n "Fundo !'II.riun.1 coe Cooperall\lis",o". l"rlado ~1o Deaelo,l~i nO Sq. <k 21
de no...~mbro de I~. destinado a prover r-e('\H~ de apoio 10 movimento \'·oopcrati·
v"ta nacional.

~ 1.0 - O Fundo !ir que trata este artllo \erA wprido por:
I - dotaçloinduitiA no orçam~nllldo Mtnisl~rio da Allricultura para o fim

t'~lCdfil'Odf incentivoli.tividade~l'noperali\u;
.. - juro, f amoniu(ôn dOI finanolAmentOl r-ealiz.adul Com K'U\ r-ecu"",-;
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111 - dOA4,·On. &t~&dOl f outra! rendas t"\'~nIU&li;

IV'':-' dotaçôn consillnad41 pelo Furdo h<kral A'fopec;uáno C Pf'lo Instituto
Nanon.1 de Colonil~lo c Rdorma A,râna - iNCR4

i 2.· - OI ~yrwn do fundo. drdUltclt' o ~rio ao CluteJO ck '!Ua adm"
ni'Iraçlo. wrl" aplk.dOl ~Io SancoNadonal ~ Crtdito C~nti\"O.obriprona·
m~nt~. ~m fln.nda~ntod:t atividadn qu~ il'llcru~m • maneira ~~ank o aba·
tf\:irn~"to dai popul~.• C1ietfio do CorIwlho NacionaJ dr C~nti~\.

• .lO - O Conlt'lho Nacional de C~.,i"i,rnopockrt.. por C'Oftta do FuDdo.
aU1orillr. C'Oftç-tulo ck estimulei ou lullUos pua urnaçAo «k at'rldadel qw r-la
\ua~~l~~lnci' ,ÓCio-ecOftÔmica. roncornm parI' U ckw...oIY1lMnto do dllnna eGO
pcntiYi,sta nadonal.

CAPiTULO XV - OOS ORGÁOS GOVERNA~ENTAI\

4". 10.1 ~ A. cuoptra,;u•• ptrmaBlltcerLo t>ubordJn.tda•. ft& J)artr nunnau....
AU Cons.clho Nacional de Cooperatiyumo. com l"1C'e\;10 da\ dt crédih •. da~ '1eÇÕn dr
cridilo du aancolas mislu e d.u «ir habit~lu. cujas oormAl cuntlnuarllo a wr
haiuda, pelo Cons.rlho M(jnetário Nactonal. ~laii"amentc h dULI p"mcnu c
Ba.oeóN.douJd.t Habiu.çlo. C'OID relaçlo l 'Itim.. oOte"ado o d_sx-to no art 92
delta Lei.

Par:-áar&lo único - Os órllm eaeC\lli'llOS ledcra~. "tundo 1 utl'UÇlo dnt..~ntra
linda dt seus sefYtç~. poderio delegar sua compct~.nna. tolal ou pan:\&lrntntc. a
óralos c entidades dA administraçAo eitaduaJ e muoadpal. bem C9IDo. ul:q)\wnal
mente. a outrOl ór,l05 e enúdades da admaüiltrlJÇlo feckral

An. 104 - Os órpOll UerutivOl fe<krais co."ilunàcarlo todas as aJteraçba
h.1vidas nas CooperativiS sob. w& juriidiçlo ao Conselho Nacional <ir CooptratlYl~

mu. para fins de atualiz.açlo do cad&s!ro I"al das cooperatjyü nacaon.lIo.

CAPiTULO XVI - DA REPRESENTAÇAo 00 SISTEMA COOPERAlIVIS' A

An. lOS - A representa.çlo do mtem. coopentjyista nacional cabe , Orp·
niz.açlo das Cooperativu Brasileiras - OCO. socâedade civil. com \elk na CapitaJ
FedtraJ. 6r,lo técnico·coDsultivo do Governo•.estruturada ft05 turnos data Lei.....
fin.lidadc lucrativa. competindo-lhe precipuamente:

a) manter neutralidadt política c indiscriminaçlo racial. relilk-u t' 'Ocial:
b) inlegrar todos ()§ n:mos das atividadt5 l"oopt'rativistu:
c) manter re,iltro ck tedas as iodcdades cooperltnu q~, pan todos OI

~'~ill's. inkar:1m .. OrHAniz.açlo das Cooperathu Bruilciru - OCB:
d) mant~r Soef"\'iços de auistênciA seraI ao sistema cooperativista. ~a qU4nh"

estrutura social. seja quanto aos métodos ooeradonais c orkntaçlo Juridin. med,.. n·
t~ parec~res c recomendações. sujeitas. quando for o caso.' aprovaçlo do Con<,t11'K>
Na~'ional de Cooperativismo - CNC;

e ~ denunciar ao 'Con~lho NacionAJ ck Cooperativismo pr'tk.:1.l nocJY.\ ao
cksen\'ol"imcnto cooperativjua.

f) opinar nos proc~ssos que lhe sejam encaminhados pelo COD~U)() Nacional
de- C~f.tivisrno;

.) dispor de setores COR.5ultiYos especializados. de acordo com <la r&moa dr
coopera tiv 'Imo;

tU fiur a polhica.da or.ani.uçio com bAM nas prup<n~Oc' cman.ad&l de ICIU

órglOl ttcllicos;
i) eaercer outru &lividades in~rentes 1 sua CODdiçIo de Ól'l1o de reprnenta·

çlo ~. defesa do sistema cooperativista;
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j) manter relações de inteançlo com as entidAdes con,lneres do. uterior e
sua, coopera tiv as.

§ 1° - A Orlanizaçlo das Cooperativa~ Brasileiru - OCR ler' conslitulda
de entidade!. uma para cada Estado. Território e Distrito Federal. cnadu com as
mesma, caractertslicas da oraanizaçlo naoonal.

§ 2.° - As ASiC01b~iu Gerais do õra10 centraJ seria formadu pelos ~pre

sent.a.ntel credenciados das filiadas. 1 (um) por entidade. admitiDdo-M proporciona
Lida& de yo,o.

§ 3,° - A propureionalid~de lk voto. e1l.~\e('id. no par',rar" anterior.
fKar6 a cnltrio da OCO. bu.eando w no númrro <k aUlKlado\ -- ~'UQU fhl(u ~ u
eaceç&l prC'Yiltu Relta Lei - que e<apôcm o Quadro das ~ativas filiadas.

i 4.° - A composiçlo da Diretoria da Oraani.z.&çlo das Cooperativas 8rasi~i

ru - oca será estabdecida em lau cstatut01 sociais.
§ 5.° - Para o eu-releio de caraos de Diretoria e Conlelho Fiscal. as deaçôe1

Sf proces~rlopor e5oCrutinio secreto. permitida a reeleàçlo para mais um mandato
l'oniCt'uti,o.

Art. 106 - 1\ alual Organilaçl0 das Coo~rati\asBrasikiras c AI suas fiJiadu
ficam invettidu das atribuições e prerroptins comeridas nes.. Lei.. de?cndo. IM)

pruo de 1 (um) ano. prumo\ er a adapt~ lo dr s.eus eslatutos c a tra..ferfacia da
iCdc na,,'i\,"al.

Art. 10" - A~ nKlpcrali\ as \10 obriaadas. para \tu funCionamento. a relis
lrar'~ M Qraarliuçlo das Cooperativu Bruikiras. auna entid&.de e~t.adua1••
houver. medianle apres.enl~10 do~ c~talutos social\ c suÁs aheraçõc~ p~l~norn.

Pariarafo único - Por oCui1o do reeatro. a coo~rativa palar! 10", (dez POf
l-ento) do maior ~lári<rminimovíaentr. se a soma do mpcctivo capital inte.ahudo
e fundos nlo uceder de 2SO (duzentos e cinqüenta) $.&lárm·mJnimOl. e 50,.
Icin~ücnt. por cento) se aqudt montante for ,u~rior

An. 108 - Fie. inslilulda. allm do pa,.mento prrvir.lc fH) par',rafo únaco do
arri,o anltrior. I Contrihu'clo Coo~rati\'lIta. qUt ~f' ret'ulh.dA .nualm~nlf pela
~·ouper.ti\'a ..pós o encerramento de seu urrciclo IDCIAI. • favor da Orla",~lQ das
Coo~rall\'u Brasileiru de que trata o arl. 105 desla Lei.

~ I.f' - A Contnbuiçlo CoopcratiYlsta conitiluir s,r. í de ImporlanCl. corr-e...
pondcnle .0.2". (doll d~imOl por centol do valor do capit.I intel1ahzado r fundai
d. soc~dade coo~rativ•. no nrrrlcio to(;ial do ano ."tenor. "tndo o r-e'~clIlIO

monlante distribuído. por melacir.a ~u•• filíadu, qUl\ndo l·Unlllfuld.,
I 2.° - No caso du c~ratlval centrais ou federaçOn. a Contribuiç lo di

'Iur tra~ o parálrafo anterior ser' calculada'Obrt OI fundos e resef'U ellsteftl".
I 3.° - A Ora.ntlaçlo das Cooperativas Brasi~tral poder' ntabde~er \na

'e'u 1 Concribu ... ao Cooperativista. com base em nrudos elaboradol pelo te.. corpo
ci~·n":o.

CAPITULO XVII - DOS EST1MUlOS CREDIT1C10S

Art 1()Q - C.~ri ao Banco N.cional de Crt-dito Cooperatiyo SA ~llmular

r ArHI~r as cooperalivas. mediante concenlo de fínancnmrnll» necessáno~ AO SC'\J

.\c-.r nvoh Im~nto

§ 1 o _ Pnd~rá (I Banco Nadonal de Crédito Cou~rall\{lS.A rrcrbrr dep~1

"" du l."~ratiu.s de criciito e du seções de crédito das coo~rall'u IRrícula~

m~t~.

I 2_· - Poderi o Baaco Nacional de Créduo C~ratiyo SA. operar COll'J

pt'\i04.~ físicas ou jurídicas. estranhAs ao quadro '-OClal (,o'J~rall"o. dc\<k 4UC h~Ja

hcnt'fioll par••, cool>rrlti\'as e rltU ",lIrem Ó. opcraçi o oólncána.
§ ) o _ O Ibm'o Na<:-jonal (ir Cr~dll(l ((Jo(Ip,.rau\,o \ A m.nlflá linha, ck

,-
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,'ridlto eSJ~l·ihl'.s para a~ ClXlpcntiv&!>. «k .cordo [um (I obtthl e a n&lurcu ,j,r ~ua'

AII\'.dade!> . .1 juro!> módicos r prazos adequados IOclu~JWC (om su,tema de lIuanllU
Alustadc às pt'culiuidades das cooperatIvAS a que se destinam

§ .. u - OBanC'ONaClOn&ldt(~dlloC()opcra"woSA rnanterálinha ~pcclal

.Jr cri'dllo para financiamento dt quotas· p.ne\ de caplt .. !.

4n 110 - Fie. utlnt•• contribuiçlll d~ q~ trata u.n 11 do [hn~tv Irl n."
CIO. ck 21 «k nowcmbro de I~. com a rcdaçlo dAda pelo ~crcto-lei n o b68. de ) de
tulho de l%'j.

CAPITlllO XVIII - DAS OISPOS'I(OES GERAIS E TRANSrrORIAS

An I t I - ~rlo con~icXr.dos como renda tributivel os rnult.dU' positivos
obtAdoI po1u coopentin. IIIU opuaç6el de qlM tratam OI am. 8.5.86. 58 des~ lAi.

An. I t2 -O Bal.nço Geral e o Relatório do uerciclO ~ocial que as cooperati.
vas d"~rlo encaminhar anualmr-nlt &O' órllOl de controle \trio Ácomp.nh&do5. &
lU11ll dntn. cic' p.~r f'mltido por um IU't'tçU independente ck auditoria cred~nl:i.

dO pcla OrSlniz.açlo das Coo~r.ti"asBrasileiras,
Pa'á,rafo único - Em CUOI hpt'ciais. tendo em rista a scck da Cooper.ti.... , o

,"olume de suas opt'raç~se outras cirtunstlncias di,nu ck consider.çlo.• ui~nc..
ela aprnentAtlo do pArettr pode Kr di,pcnuda.

Art. lU - Atllldidu as deduç6n cirterminadas pela kplaçlo npecifica. b
'Ol'iedadn cooperati't'lls ficari as~JUrlld.primeira prioridad~ pa,.. o re~bimento d('
W\II crtditos de peuou juridacu que drt\ICfD cklContos na folha de paaamento •
~U. emplT,ados. associados de c~r&ti"a'.

An I." - Fk. "t.~lecido o pruo eX Jó (Irinta e ~is) mna par. 'lU! &I

~rati..s atualmente reaistradu nos ór.1os compt'tenln ITfonnuJcm OI seus
cs.atutOl. no que for l.:~blvel. ad&ptando-OI ao di'PO'to na presenle Lei.

An. t 15 - As Cooperatiyu doi Eu.dOl. Terrilortos o~ do UI'lnto Federal.
enquanto nlo constituu-em seus bralos de r'q)rnf'ntaçlo. serlo ~onvoc.das b As·
\lembltias da oca. como "OIaG. com bO (seucnla) dias de .ntettdfnc... medi.nt«
editais publicados J (Im) veta em jornal de "ande circul.çlo local.

Art. 116 - A praeDtIr ui RIo aJan-a o disposto DOI , ..temas prbpriol iDatitu\
etc. pua as coopcntiYu de habitaçiD. coopcntiyu ck cridito. aplic~Ie, aiJwS&.
no que rouber. O repme instituido para tuas ~ltinw li IClÇlJes ck clidilo dai
a,rico1ás mistas.

Art. 117 - EJtI Lei .otnr' em "aor na data ck lua publicaçlo. ~OIa~ u
disposiçllrs em contririo e eipKificamcntc o OeclTto- ~i númn-o 59. de 21 ck DaVcm·
bro de 1%6. bem como ,o Decreto número 60.597. ck 19 de abril de 1967.

dI! 1 '82.'

Altere a redaçio do art. 42 de Lei
119 S. 764. de 16 de deze..bro de 1971.

o P R E S DE" T E D A R E P OB L I C A

rat,o se»r qu~ o Conpresso lIecionel decrete e eu' unciOIMl e
seguinte Lei:

Art. 19 - O ert. 42 4e lei n9 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, pesse I yigorer com e seguinte redaçio:

·Art. 42 - Mes cooperat;Yls singuler."ced. as
loeiedo presente nio teri direito e •• 15 de um yoto. quel
quer que seja o número de SUIS quotas-pertes.
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§ 19 - Nio será per~ltida B representação por
.eio de mandatário

§ 29 - Quando o DUllero de Associados. nas co~

perativas slngulares, exceder a 3.000 {três lIil). pode o e~

tatuto estabelecer que os mesmoS seja~ representados, nas

Assemblêhs Gerais, por delegados que tenham a qualidade

de associados no gozo de seus direitos sociais e nío exer

çam cargos eletivos na sociedade.

t 39 - o estatuto determinará o numero de de
legados, a ~poca e forma de sua escolha por srupos seccio

"ais de associados de igual nUlleroeotempo dt duração da

delegaçio.

§ 49 - Admitir-se-ã, tambêm, a delegaçio defi

nida no parágrafo anterior nas cooperativas singulares cujo

numero de associados seja inferior a 3.000 (três mil), de~

de que haja filiados residindo amais de SO Km (cinqOenta

qui15.etroi) da sede.

§ S9 - Os ~ssochdos, integrantes de grupos seE.
cionaiS, que nio· sejall dehgados, poderio tOlllparecer às As

se.bléias Gerais, privados, contudo, de voz e voto.

§ 69 - As Assellblêi85 Gerais co.postas por dele

'Idos decidell sobre todas as ·.aterias que, fiOS terllos da

le 1 ou dos es ta tutos, const ltuell objeto de dec i 5 ão da As

sellblêia Geral dos assoclados. o

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor lia data de

sua publicação.

Art. 39 - Revoga.-se as disposiç5es em contri

rio.

1619 da
Brasillll, em 30 de março

Independência e '49 da República.
1oAo FIGUEIREDO
AlJgelo Amaury SÚlbjJe

de 1 982;
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